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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Enj 04 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0404002/2022. Objeto: Contratação de empresa

para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas

básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral

(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para

as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE

1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de

Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Letícía Bonfim

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de abril de 2022

lCaOv. pP
Lcticia Bonfim de Oliveira

Protocolo.

Jtu» Mane! Trhulnde, 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras - MA
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Pedreiras - MA, 04 de abril de 2022.

Oficio jl^/2022

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leile

Chefe de Gabinete da Prefeita

Prezada

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa
para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20
litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Pedreiras - MA, conforme Decreto Municipal 001/2022, data de 19 de janeiro de 2022,
que declara situação de emergências nas áreas afetadas pelas inundações.

Segue em anexo a seguinte documentação:

01 - Decreto Municipal 001/2022 - declara situação de emergências nas áreas afetadas
pelas inundações
02 - Formulários de Solicitação de Recursos Federais jimto a SFNPDEC
03 - Analise de Metas junto a SINPDEC
04- Publicação no Diário da União, Portaria 667, de 07 de março de 2022 pelo Secretário
Nacional de Proteção c Defesa Civil, reconlhendo a situação emergência no município de
Pedreiras/MA.

05 - Publicação no Diário da União, Ponaria 922, de 29 de março de 2022, Ministério do
Desenvolvimento Regional, autorizando o empenho e a transferências de recurso ap
município, no valor de R$ 569.936,00 ( quinhentos e sessenta e nove mil, novecentos e
trinta e seis reais).

prM i'
/Rai Brito de Araújo

CoordenadorT^unicipal de Proteção e Defesa Civil
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DECRETO N" 001/2022 DE 19 DE J.\NEIRO DE 2022.

"DECLARA SUT ACÃO DE EMERGÊNCIA
NAS ÁREAS DO MLMCÍIMO DE PEDREIRAS.
AFETADAS POR INl ND.ACÒES - C OBR.ADE -
1.2.I.Ü.0, CONFORME IN7.MDR N ' 36/2020."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. V ANESSA DOS PR.\ZERES

SANTOS, no u.so de suas atribuições legais,

CONSIDER.\NDO que compete aos Município.s declarar situação de emergência e
estado de calamidade pública, nos termos do inciso 6° do artigo 8" da Lei Federai n** 12.608, de
10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias. provocando as cheias do Rio
Mearim, ocasionando inundações em várias ruas e casas do perímetro urbano da cidade,
causando assim, sérios transtornos no território do Município de Pedreiras, colocando a
população cm risco;

CONSlDERfANDO que as altas precipitações pluviomélricas resultam em um desastre

de origem natural, o que exige do Poder Executivo Municipal a adoção de medidas de Defesa

Civil para restabelecer a normalidade das regiões que forem afetadas;

CONSIDERANDO que diante das conseqüências deste desastre, que já resultaram

danos materiais e ambientais, causando prejuízos econômicos c sociais constantes do

Formulário dc Notificação Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal dc Defesa Civil,

relatando a ocorrência desse falo é favorável à declaração de situação de emergência;

C'ONSIDER/\NDO que a Defesa Civil compreende ao conjunto de ações de prevenção,

mitigação, preparação, resposia e recuperação destinadas a evitar desastres e minimizar seus

impactos sobre a população e a promover o retomo á normalidade social, econômica ou

ambiental;

CONSIDERANDO que compete atuar para o Município a preservação do bem-estar

da população e da.s atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem

como a adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,
enfrentar situações emergenciais;
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DECRETA:

ArC. I® - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município contidas no

Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto,

em virtude do desastre classificado e codificado como Inundações - COBRADE - Inundações

-1.2.1.0.0, conforme critério definido na IN/MDR N" 036/2020.

Art. 2" - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos Municipais para aluarem sob

a direção da Coordenadoria de Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do

cenário e reconstrução.

Art. 3" - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta

ao desastre e realização de campanhas de recursos junto à comunidade, com o objetivo de

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria da Defesa Civil.

Art. 4" - Fica autorizado, nos lermos dos incisos XI e XXV do art. 5" da Constituição

Federal, às autoridades administrativas e aos agentes da Coordenadoria de Defesa Civil

diretamente responsável pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a

í - penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinar a pronta evacuação;

II - utilizar propriedades particulares, no caso de iminente perigo público, assegurado

ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

Parágrafo único: será res]>onsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da

população.

Art. 5" - Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, e tem validade de 180

(cento c oitenta) dias, revogadas as disposições em contrário.

GABI.NETE DA PREFEITA MCNICIPAL DE PEDREIRAS. ESTADO DO

MARANHÃO EM 19 DE JANEIRO DE 2022.

íssadÔs^pÍã^I^
Prefeita Municipal

SANTOS



I DEFESA CIVtL I

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Solicitação de Recursos Federais

4?ni.nGiA:

BRMIL

UF: MA 1 MUNiaPIO: Pedreiras SlMfClI.OGiA;

DESASTRE: Inundações DATA DA DCORRENCiA; 18/01/2022

TIPO DE SOLICrTAÇAO

Recursos para Açoss de Assistência

ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)

Desabrigados n° Desalojados n"

Pessoas que, em decotrênda dos

efeitos diretos do desastre,

preosaram desocupar seus domicílios,

mas não necessitam de abrigo

público.

ns

Afetados n

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que

necessitam de intervenção pública para ações de respo^

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.:

desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vibmas fatais,

etc.

2026

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta l:

KIT CESTA DE ALIMENTOS

KIT CESTA DE AUMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS AFETADOS.

Pessoas diretamente benefidadas Período de exeoição (em dias) valor total (RS) da Meta

2250 60 1.320.616,00

Item Qtde. Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor unitário (Rs) Valor total (RS) do Item

1

KIT CESTAS DE AUMENTOS Aquisição

1300 KIT 60 307,12 U20.616,00

Meta 2i

KH HIGIENE PESSOAL

lOT HIGIENE PARA ATENDIMENTOS AOS AFETADOS.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (RS) da Mete

1500 60 320.500,00

Item Qtde. Unld.
Período de execução

(em dias)
Vatm unitário (Rs) Valor total (R$) do item

I

KTT HIGIENE PESSOAL Aquisição

2500 KIT 60 r 128,20 320.500,00

Meta 3:

KITUMPEZA

KTT UMPEZA PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS AFETADA.

Pessoas diretamenie beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Mete

1200 60 72.684,00

Item Qtde. Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$) Valor total (RS) do item



Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (RS) da Meta

ISOO 60 660.000,00

item Qtde. Unid.
Período de ececução

(em dias)
Valor unitário (RS) Valor total (R$) do item

1
COLCHÕES

1
Aquisição

1500 KIT 60 440.00 660.000,00

Méta 5:

A6UA MINERAL 20L

AGUA MINERAL 20L PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS ;^fcTADAS.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

2300 60 120.400,00

Qtde. Unid.
Período de execução

(em dias)
Valor unitário (RS) Valor total (RS) do Item

ÁGUA MINERAL 20L Aquisição

4300 KIT 1 60 28,00 120.400,00

VALOR TOTAL RS 2.494.200,00

TERMO DE COMPROMISSO

[ X ] Declaro que as Informações apresentadas neste Plano expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os

recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nadonal de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC

/MI) em ações destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de

desastre, exclusivamente nas metas apresentadas neste Piano e de acordo com a Lei 12.340/2010 (e suas alterações

posteriores), Lei n" 12.608/2012, os DeCTetos n° 7.505/2011, 7.257/2010, Instrução Normativa do MI n. 01, de 24/08/2012 e a Portaria

n® 607/2011, a Lei n® 8.566/1993 e outras relacionadas a contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MI.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos repassados

'^disponibilizados através de documentos específicos solicitados pela SEDEC, tais como: relatório para prestação de contas de
recursos materiais (em até 90 dias após o recebimento dos materiais/kits); relatório de execução para prestação de contas

parcial de recursos financeiros (de freqüência trimestral, durante o prazo de vigência do instrumento) e documentação necessária à
prestação de contas final (em até 60 dias a contar do término da execução das ações/metas).

É o que informamos,

PROPONENTE

Pedreiras

06.184.253/0001-49

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

018.929.713-13

Pedreiras, 4 de Abril de 2022

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

RAI BRITO DE ARAÚJO

039.705.463-70

(99) 98459-7547

gabinetei3>pedrejras.ma.gov.br



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -

Análise de Metas - Resposta
' DEFE&A CIVIL

BAASIL

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Dados da Meta

KIT CESTA DE ALIMENTOS

KIT CESTA DE ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS AFETADOS

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias)

2250

Uníd.

KIT CESTAS DE ALIMENTOS

KIT RS 307,12

Aquisição

R$ 1.320.616,00

Alexandre Lucas Alves (Secretário)

Sugestão de
atendimento

[ X I Sim [ ) Não

RS Solicitado

RS 1.320.616,00

RS Sugerido

R$ 234.208,00

item 1

1

Especificação

KIT CESTAS DE ALIMENTOS

RS Solicitado

RS 1.320.616.00

RS Sugerido

RS 234.208,00

Considerando que, em contado com o Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil do Maranhão, GEL Q0C8M
CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, na data de 24/03/2022 este me afirmou que ainda não adquiriu os itens liberados
peto processo mencionado pela análise técnica, autorizo a liberação parcial do recurso pleiteado. Considerando que o
númoro de pessoas beneficiadas representa cerca de 563 famílias e que pela instrução normativa o valor máximo da cesta
básica é de RS20a.0ü, a liberação será por 60 dias. 563 x 2 = 1126 cestas. xRS208.Ó0 = RS234.208.00

KIT HIGIENE PESSOAL

KIT HIGIENE PARA ATENDIMENTOS AOS AFETADOS.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2

1500 60 RS 320,500,00

Item Qtde.
Período de

Unid. . , j. ,
execucae (em dias)

Valor unitário Valor total do item

KIT HIGIENE PESSOAL

KfT RS 128,20 RS 320,500.00

Ales^ndre Lucas Atves (Secretário)

Sugestão de
atendimento

( X ] Sim 1 ] Não

RS Solicitado

RS 320.500,00

RS Sugerido

RS 100.500,00

Item

1

Especificação

KIT HIGIENE PESSOAL

RS Solicitado

RS 320.500,00

RS Sugerido

RS 100.500,00

KIT LIMPEZA

KIT LIMPEZA PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS AFETADA.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 3



Alexandre Lucas Alves (Secretário)

Sugestão de
atendimento

IX] Sim I ]Nào

RS Solicitado

RS 72.684.00

Item

1

Especificação

KIT LIMPEZA

RS Solicitado

RS 72.68.1,00

R$ Sugerido

R$ 72.684,00

RS Sugerido

R$ 72.684,00

Considerando que, em contado com o Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil do Maraniião. CEL 00C3M
CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, na data de 24/03/2022 este me afirmou que ainda não adoiiimi os IHiemdns
pelo processo mencionado pela análise técnica, autorizo a liberação do recurso pleiteado. j pgDREi!=iA§íW.A |

COLCHÕES ^ Jz
Rub

COLCHÕES PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS AFETADAS.

Pessoas diretamente t^eneficiadas I

1500

Alexandre Lucas Alves (Secretário)

tem Especificação

1  COLCHÕES

Período de execução (em dias)

COLCHÕES

Sugestão de

atendimento

[XJSIm [ ]Náo

Valor total da mela 4

R$ 660.000.00

Valor unitário Valor total do item

Aquisição

RS 440,00 RS 660.000,00

R$ Solicitado

RS 660.000,00

RS Solicitado

RS 660.000,00

RS Sugerido

RS 150.000.00

RS Sugerido

RS 150.000.00

Considerando que. em contado com o Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil do Maranhão, CEL QOCBM
CÉLiO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, na data de 24/03/2022 este me afirmou que ainda não adquiriu os itens liberados
pelo processo mencionado pela análise técnica, autorizo a liberação parcial do recurso pleiteado. Considerando as
condições do levantamento de danos, o relatório social anexado e as fotos apresentadas, libero R5150000,00

AGUA MINERAL 20L

AGUA MINERAL ZOL PARA ATENDIMENTO AS PESSOAS AFETADAS.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 5

Unid.

ÁGUA MINERAL 20L

KIT

Alet^ndre Lucas Alves (Secretário)

Item Especificação

1  ÁGUA MINERAL 20L

Sugestão de
atendimento

[X]Sim ( ]Não

Valor unitário

RS 28,00

RS Solicitado

RS 120.400,00

RS Soiicitado

RS 120.400,00

R$ 120.400.00

Valor total do item

Aquisição

RS 120.400,00

RS Sugerido

RS 12.544.00

RS Sugerido

RS 12.544,00

QUADRO RESUMO • VALORES TOTAIS

TOTAL DA solicitação

RS Solicitado

RS 2.494.200.00

RS Sugerido

RS 569.936,00
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DIÁRIO OFICIAL pepRBRAatwiA

EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS gy^

Ano 10 - Edição N° 458 de 19 de Janeiro de 2022

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VElCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE C
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: 001/2022
DECRETO N^ 001/2022 DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

DECLARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA : 002/2022
DECRETO N° 002 DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

DISCIPLINA: 003/2022

DECRETO N" 003 DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

Assinado eletronicamente por Josô Anderson da Silva Uma
CPF: '••.389.343-" em 19/01/2022 20:54:25 - IP com n*; 192.168.0.108
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 10 • Edição N° 458 de 19 de Janeiro de 2022

GABINETE DO (A) PREFEITO {A) - DECRETOS -
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA: 001/2022
DECRETO N" 001/2022 DE 19 DE JANEIRO DE 2022.

"DECLARyX .SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA.S ÃREA.S
DO MUMCIPIO DE PEDREIIUS. AFETADAS POR
INUNDAÇÕES - COBR.VDE - 1.2.1.0.0. CONFORME
IN/MDRN" 36/2020."

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso de suus

atribuições íc^nis,

CONSIDERANDO que compete aos Municipio.s
declarar situação de emergência c estado dc calamidade pública,
nos termos do inciso (>" do anigo 8° da Lei Federal n' 12.608, de
10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dí.is,

provocando as cheios do Rio Mcarim, ocasionando inundações cm
várias ruas c casas do perímetro urbano da cidade, causando
assim, sérios transtornos no território do Município dc Pedreiras,
colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que as altos precipitações
pluviornélrícas resultam cm um dcsrstrc de origem natural, o que
exige do Poder Executivo Municipal a adoção dc medidas dc
Defesa Civil para restabelecer a normalidade das regiões que
forem afetadas:

CONSIDERANDO que diante das conseqüências deste
desastre, que jà resultaram danos materiais e ambientais,
causando prcjui/os econômicos c sociais constantes do Fonnulárío
dc Notificação Prcliminiir dc Desastres;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoría
Municipal de Defesa Civil, relatando a oconcncía desse fato é
favorável à declaração de situação dc emergência;

CONSIDERANDO que a Defesa Civil compreende ao
ronjunlo de ações dc prevenção, mitigação, preparação, resposta c
recuperação destinadas a evitar desastres c minimizar seus
impactos sobre o população c a promover o retomo à normalidade
social, econômica ou ambiental;

CONSIDEIUANDO que compete atuar para o Município
a preservação do bem-estar da população e das atividades
sociocconômicns das regiões atingidas por eventos adversos, bem
como u adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias
para, cm regime de cooperação, enfrentar situações emcrgcnciais;

DECRETA:

An. 1" - Fica declarada Situação dc Emergência nas
áreas do Munieípiu contidas no Formulário de Informações do
Desastre • FIDE e demais documentos anexos n este Decreto, em

virtude do desastre clussíricado c codificado como Inundações -

COBRADE - Inundações - 1.2.1.0.0, conforme critério definido na

IN^DR N" 036/2020.

Ari. 2° - Fica autorizada a mobilização de todos os

órgãos Municipais para aluarem sob a direção da Coordenadoría
dc Defesa Civil, nas ações dc resposta ao desastre c reabilitação
do cenário e reconstrução.

Ari. 3° - Fica autorizada a convocação dc voluntários

para reforçar as ações dc resposta ao desastre c realização dc
campanhas dc recursos junto ã comunidade, com o objetivo dc
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre,
sob a coordenação da Coordenadoría da Defesa Civil.

Ali. 4" • Fica autorizado, nos termos dos incisos XI e

XXV dii ari. S' da Constituição Federal, às autoridades
administrativas c aos agentes da Coordenadoría dc Defesa Cis.l
diretamente responsável pelas ações de resposta aos desastres, cm
caso dc risco iminente, a:

í - penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para
determinar a pronta evacuação;

n • utilizar propriedades particulares, no caso de
iminente perigo público, assegurado ao proprietário indenização
ulccrior, se houver dano;

Parágrafo único: será responsabilizado o agente da
Defesa Civil uu autoridade admímstralivu que se omitir dc suas
obrigações, relacionadas cora a segurança global da população.

Art. 5" - Este Decreto entrará cm vigor na data dc
publicação, c tom validade dc 180 (cento c ciccnia) dias,
revogadas as disposições cm contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO EM 19 DE
JA.NEIRO DE 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO {A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
DECLARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA :

002/2022
DECRETO .V (102 DE 19 DE .lANElRO DE 2022.

"DECLAR.\ SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS E.M RvVZ.ÃO DO
RECRUDESCIMENTO DE CASOS DE CONTAMINAÇÃO
PELA C0VID-19(C0R0NAVÍRUS)."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso dus atribuições
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

ÍASitflA

EXECUTIVO Ano 10 - Edição N" 458 de 19 de Janeiro de 2022
que ilie confere os inei.sos 1. XVIll, XXXVI do art. 10 e inciso III c
§rdn arl. 145 ds Lei Orgânica Municipal.

CONSIDEILVNDO o innrrcdâvcl papel do poder
público c sociedade no que diz respeito às medidas dc proteção à
saúde e á vida como garantiu fuadamcntal, e considerando que
compete ao Município dc Pedreiras, dentro dos limites do seu
território, a preservação do bum-e.siar da população c também a
preservação das nlivldadcs socioeconómicas;

CONSIDERANDO o teor da Portaria N° 188/GM/MS,

publicada no Diário Oficial da União cm 4 dc fevereiro dc 2020.
do Ministério da Saúde, a qual reconheceu e declarou situação dc
Emergência em Saúde Pública com natureza intcniacional -
ESPIN, em lodo icrriiório brasileiro, em decorrência da infecçâo
humana proveniente do novo Coronavirus {SARS-COV-2);

CONSIDERANDO os termos do Decreto n" 37.360, de

03 dc janeiro de 2022. que declara estado dc calamidade pública
no Estado do Maranhão:

CONSIDERANDO que os danos e prejuízos causados
pelos problemas biológicos comprometem consideravelmente n
capacidade de resposta do poder público estadual;

CONSIDEIUVNDO que os dados iécnico.s revelam que
o atual momento da pandemia demonstra o ritmo acelerado das
infceçôcs c óbitos decorrente da COVlD-19. exigindo que o Poder
Público Municipal adoie medidas urgentes para prevenção,
comrok c convenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a
lim üc evitar uma maior disseminação da doença no Município;

CONSIDER/VNDO que o cnfrcntamenio da referida
crise impõe o aumento de gastos públicos e o estabelecimento dc
medidos dc enfrcntamcnto da emergência dc saúde pública
decorrente da pandemia dc Coronavirus (COViD-19):

CONSIDERANDO a necessidade de reprogramação
(inniiceíra pura ajustar as conlas tTiunícipais objetivando manter a
prestação dos serviços públicos c dc adotar medidas no âmbito
municipal para o adequada cn&eniamcnto da grave situação dc
saúde pública, levando cm consideração as necessidades locais;

DECRETA:

Art. I*. Fica declarado estado dc calamidade pública em
todo o território do Município dc Pedreiras, para fins dc prevenção
o enfremamemo ao COVlD-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 Docnça.s
Infccciosa-s Virais), doença infecciosa causada pelo Coronavirus
(SARS-CoV-2).

Art. 2*. As medidas sanitárias destinadas à contenção da

COVID-19 c enfrcntamcnto do estado dc calamidade pública a
que SC destina este Decreto constarão de normas especificas
municipais, bem como as demais medidas estabelecidas pela
Organização Mundial de Saúde • OMS. pelo Ministério da Saúde -
MS c pela Secretaria Estadual da Saúde • SES.

• pública a

Arl. y. Os órgãos e as entidades da administração
pública municipal direta c indireta, deverão adotar, para fins dc
prevenção da COVlD-19. as medidas determinadas na legislação
local c nos protocolos sanitários vigentes.

Art. 4". As uutoridadcs públicas, os servidores e os
cidadãos deverão intensificar a adoção de medidas e as
providéttcias necessárias pura fins dc prevenção c de
enfrenlamenlo à epidemia cau.sada pela COVID-19.

Art. 5', O Poder Executivo Municipal soliciiará. por
meio dc mensagem devidamente enviada á Assembléia Legislativa
do Estado do Maranhão, a necessária homologação do presente
Decreto, conforme disposto no artigo 65
<http://www.cconeieditora.com-br/bdi/Iei/anl/lcl01_2000.a.sp>, da
Lei de Responsabilidade Fiscal
<htlp://www, ecoQctcditorn.com.br/bdi/lei/ant/lcl 01_2000.asp>.

Art. 6°. Ficam dispensados dc licitação os contratos de
aquisição dc bens c serviços, inclusive dc engenharia, e insumos
destinados ao cnfrentarncmo da calamidade pública decorrente do
Coronavirus (SARS-CaV-2). conforme declarado no art. 1° deste
Decreto, no âmbito do Município de Pedreiras, observadas ts
exigências do art. 14
<hUp://wTvw,econctcditorB.com.br/bdi/lci/anl/lci8666_l993,asp>
inc. IV <http://wwv.'.ccQnclcditora.com.br/bdi/lci/anl/lci8666_
1993.asp>, da Lei n° 8.666, dc 21 dc junho dc 1993
<http:/'/www,cconeicdiioru.com.br/bdi/lci/ant/lci8666_1993.asp>.

Arl. 7®, Este Deacto entra em vigtir na data de sua
publicação c vigcrá pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo
referido prazo ser prorrogado em uaso dc necessidade ou dc
agravamento da pandemia.

Parágrafo único. O estado de calamidade pública
constante do presente decreto será considerado extinto antes do
termo final previsto no caput deste artigo, na hipótese cm que a
pandemia do Coronavirus (COVlD-19) .seja declarada extinta pela
Organização Mundial de Saúde, c sendo esta a mcstna a realidade
do Município dc Pedreiras.

CABLNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, EST.4D0 DO MARANHÃO EM 19 DE
JANEIRO DE 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
DISCIPLINA: 003/2022

DECRETO N° 003 DE 19 DE J/VNEIRO DE 2022.

"DISCIPLINA O CORTE, RETIRADA E A PODA DE
especificas VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO EXISTENTE NO
•cida.s pela MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, E DÁ OUTRAS
da Saúde- PROVIDÈNCLVS."

A Prefeita Municipal dc Pcdreira.s, Estado do
Maranhão. VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I. XIU. XXXVI do art. IO c
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PÊDREIR

ProtiíM

EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 458 de 19 de Janeiro de 2022
inciso ni da Lei Orgânica Municipal, c

CONSIDERANDO o delcrmiiindo na Constituição
Federal de 1988, em seus orts. 23. no que tange à conipeicncia
comum c concorrente para legislar sobre temas ambientais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n"* 140. de 8
de dezembro dc 20) 1, qucdispãc sobre as competências da União,
Estados e Municípios em matéria ambiental, atribuindo à e.sfcra
municipal o licenciamento ambiental das atividades de impacto
local;

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 12.651/2012,
estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação. Arcas dc
Preservação Permanente c as áreas dc Reserva Legal, a exploração
florestal, o suprimento dc matéria-prima florestal, o controle da
orígcnt dos produtos florestais c o controle c prevenção dos
incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e
(Inaticciros pura o alcance de seus objetivos:

CONSIDERANDO a competência administrativa
comum do Município de preservar florestas, a fauna c a flora,
definida no art. 167, inciso Vn da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade dc regulamentar a
tramitação das solicitações de remoção dc vegetação c aperfeiçoar
o acompanhamento das medidos compensatórias, dc forma a
ajustar as disponibilidades administrativas c técnicas:

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
do procedimento para poda, supressão c transplante, bem como us
mcdidiis compensatórias a serem adotadas, visando ao equilíbrio
ecológico:

CONSIDERANDO a importância da consci^^ção dos
exemplares de porte arbóreo localizados cm centros urbanos,
especialmente por seu valor paisagístico, contribuição com a
melhoria do micrDclima. favorecimeiito da infiltração de agita no
solo, .abrigo c suporte n fauna c potencial de conexão entre
fragmcnto.s de vegetação;

CONSIDERANDO a necessidade dc resguardar a
segurança das pessoas c proteção à proptneüade privada contra
desastres:

DECRETA

Arf. 1 ° - Para lltis deste Decreto, a vegetação existente
no território do Mnnicipio de Pedreiras, tanto de domínio público
como privado, c considerada bem de interesse comum de todos.

Art. 2" - Para efeito deste Decreto considcrur-sc-à:

T - remoção dc vegetação (ou ánorcs) • equivalente ã
derrubada dc árvore ou retirada dc vegetação sujeita á autorização,
incluindo as de porte arbóreo e as palmeiras, dc sua localização
original, por supressão ou iransplamio:

11 - supressão vegetal - remoção do vegetal por corte,
ou qualquer outra técnica, com o objetivo de sua eliminação
completa, cuimimindo com sua morte;

m - Iransplamio vegetal • remoção e transporte dc
espécime vegetal de seu local de origem, para rcpiantio em local
adequado, sob orientação c condições técnicas especificas, com o
objetivo dc mantê-lo vivo c apto a desenvolver-se normalmente;

IV - árvore - Ioda planta lenhosa que, quando adulta,
lenha altura mínima dc três metros e apresente divisão niiida entre
copa, tronco c/ou ustipc;

V - árvore isolada - aquela que não integra dossel ou
cobertura continua de copas:

VI - massa arbórea - conjunto de árvores formando
dossel com copas interligadas, com ou sem a presença de sa'<-
bosque;

VII • arbusto - o vegetal variando de um a três metro..
não apresentando divisão nítida entre copa c tronco:

VIU - palmeira - planta monocolilcdônca da familia
Arccaccac (Palmae). A maioria possui raiz, caule ou csiípc, folha,
flores, frutos e sementes;

D( • plimia herbácea - planta com altura inferior a um
metro c sem as características de árvore ou arbusto:

X - mossa arbustiva ou herbácea • conjunto dc
espécimes vegetais da flora, com porte arbustivo c/ou hcrbácco, dc
origem autóctone (nativos) ou alóctonc (exóticos).

Ari. 3* - Consídcra-sc dc preservação permanente a
vegetação dc porte arbórea que, por sua localização, extensão ou
composição florísiíca, constitua elemento dc proteção ao solo. á
água c a outros recursos naturais ou paisagísticos.

Parágrafo único. Consideram-se Área dc Preservação
Permanente, por força do artigo 4° da Lei Federal n" 12.651. dc 25
dc maio dc 2012;

1  - as faixas marginais dc qualquer curso d'água
natural perene e intermitente, excluídos os ctcracros, desde a
borda da calha do leito regular, em largura mínima dc:

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos
dc 10 (dez) metros dc largura;

b) 50 (cinqüenta) metros, para os cursos d'água que
tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura:

c) 100 (cem) metros, para os cursas d'água que tenham
dc 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos ü'água qi s
tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura:

c) SOO (quinhenius) metros, para os cursos d'água que
tenham largura siípcrior o 600 (seiscentos) metros;

í! - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, cm
faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o
corpo d'água com até 20 (vinte) hectares de supcrfrcic, cuja faixa
marginal .será de 50 (cinqüenta) metros:

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
III - os áreas no entorno dos rcsen'alóríos d'água

anillciais. decorrentes de barramcnio ou rcprcsamcnto dc cursos
d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental do
empreendimento;

IV - as áreas no entorno das nascentes c dos olhos

d'água perenes, qualquer que seja sua situação tòpográfica, no
raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros;

V - as encostas ou partes destas com dcdividade
superior a 45°, equivalente a 100% (cem por cento) na linha de
rauior dcclivc;

VI - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha
dc ruptura do relevo, cm faixa nunca inferior a 100 (cem) metros
cm projeções horizontais;

VII - no topo dc morros, montes, montanfias c serras,

com altura mínima dc 100 (cem) metros e inclinação média mzi'rr
que 25°, as áreas dclimitudas a partir da curva dc nivd
correspondente a 2/3 (dois terços) dn altura mínima da elevação
sempre cm relação à base. sendo esta definida pelo plann
horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente
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EXECUTIVO Ano 10 - Edição N" 458 de 19 de Janeiro de 2022
ou, nos rdcvos ondulados, pela cola do ponto dc sela tnaí.s
próximo dii elevação;

Vni - cm veredas, a faixa marginal, em projeção
horixonial, com largura mínima de 50 (cinqüenta) metros, a partir
do espaço permanentemente brcjoso c encharcado.

Ari. 4° • I-ica suspenso a reaii/açào de atividade de
poda, transplante, remoção c supressão dc espécimes arbóreos cm
área pública ou privada, por pessoa física ou jurídica, que se
enquadrem no conceito dc Arca de Preservação Permanente, nos
termos do artigo 3" deste Decreto.

Parágrafo único. Fica vedado, durante o período
chuvoso, qualquer intervenção humana no.s termos deste artigo,
em toda área que compõe o Loleamcnto Maria Rita, bem como cm
todos as demais lotcamentos da Zona Urbana de Pedreiras.

Art. 5° - Os técnicos das Secretarias Municipais dc
Meio Ambiente c Infraeslruiura ficarão re.sponsávc! pela
üscalizaçào do cumprimento deste Decreto, com aplicação das
penalidades legais aos infratores.

Art. 6° - Somente poderá ser autorizada a remoção de
vegetação dc que trata csic Decreto, depois dc comprovada a
impossibilidade técnica da manutenção da(s) csp£cime(s),
atestado diretamente pelos técnicos que compõe a Secreta
Municipal de Meio Ambiente e Infracstrutum,

Art. 7" - Poderá ser exigida mudança no projeto
arquitetônico, dentro dos parâmetros uitianísticos vigentes, com o
objetivo dc preservar espécimes significativos ou elemento de
relevância histórica, social, ambiental, paisagística, cientifica.

Art. 8° - Ficam, no âmbito do Município de Pedreiras,
suspensos a Concessão de Direito Real dc Uso. transferencia ou
outros procedimentos relativos n alienação dc imóveis, relativos as
áreas mais afetadas peius chuvas, especialmente lotcamentos.

.Art, 9' - Este Decreto entra em vigor na data dc sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO EM 19 DE
JANEIRO DE 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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In lfi77-7tM2 N* 4£, quarta feira, 9 de mar^o de 20}2

raUIAfUA N« ««O, D£ 7 PE MARCO PC 2011

Auloruj o empeelio t a trantlerencra de recu'M31 aa
MuTiidpla dr 8ufi/atnln Conttant da Sul ■ ns, fijra
eeecuçlo de ecdet do Deleu OviL

A UNAX oor inleneddio da MiniET&UO 00 HdEMVOLUtMEnTO REClOnAl,
iKle ais repretemads pelo SíCAETARIO naCIOnAL DE PROtECikO E OEfESA OVU.
noiTioado pela Panaria n ftJO. de IS de janeUs de 2019, paPEoda f« DOU, de JS de
janeiro de 2019, Seclo U. Edicio Eatra A, tsruaante dHepaESo de competendia eofilerlda
pHa Ponarla n, 2,208, de 28 de oulutus de 2021, publicada íwOOU, de 29 de outubrn de
2921, Setto 1, e tendo em una o diiooats na lei n» 12.940. de 01 dedeicmbis de 7010,
na lei nl 12,S0S, de 10 de abril de 2011 « ns Decrelu ne 7.297. de 04 de nucuto de 2010,
rmolre:

An. 1* Auiuliar p empenho e o repam de reoinstao Munlanlaile Eenlainln
COTitani do Suiao, »p uainr da aí 80.000,00 lietienia mil letlt). para a eeecudo de
a<0«i de rewotn, cpnlsimr piaieuo n, S90S2.0a9D48/2U2>-}4.

T Oi 'ecunoi Imancelcos rerPo cmpenhadm e (fuilo de TranUefEnOa
Obuiaronj, conforme letlUatlp visente. oteervando a rUMl(ica(áfl orfamenlina: PT;
06.187J218a2eo£9O0, Naiureia de Oeapsa, 3,).4041. Fonte, 100; UO; U0012

Ait, 3' Consideiando a naiurera e o vohime de a{9ea a serem implementadas,
o praio dc eaccutdo uri de tSO d>aa. a panlr da pupllca(ls denta porlarij no [klrio
Olínal da UniSo |QQU|,

ArL 4' A uilNMcao, pelo ente bcneflcllrlo, doi recuisos tranilerldoi ntd
vinculada «rdinivamcnie * nacucdo dai atSea etoeciOradas no att, 1* desla Portaria,

Ari. S* o proponente deverá aprerentar prestaçAo de contai final no praao de
90 dm o partir dc Idrmíno da vtRcncia, nos terrmn do uri 14 do Decreto n, 7JS7. de 4
de aROiCa de 2010.

An. fi' Bta Ponarla entra em viRor na data de uta pubücotdo.

ALEPAMORE lUCAS AlVB

PORTARIA N> 66t DE 2 PE MARCO PE 2022

Autonia o empenho c a tranifcrEmra dc loeijnm ao
Munloplo de VItdrfa dai Mlcsdei - RI pula eucuplo
de açdn de Üeleu Civil,

A DNrtO, pai iniermddlo do MINISTEiUO DO OESEKVOiyiMEMTO REOQNAU
neite ato reprocntAdo pela SECRETARIO NAOQNAL PE PROTEÇÃO E DC((9A CMt.
rwnaado pela Portaria n 839, de 25 de lanelro de 2019, pvbAeoda no DOU. de 29 dc
lanelro de 7019, séido II. Edí(Áe Entra A. comoante d<4e«a^ de campclEncU eoPlprliii
ode Penaria n. 2708, de 28 de outubro de 1021. publicada no DOU, de 2S dc ouliAaa de
2021. Se^ 1, e tendo em «nta o iSipono na tal n* 1234(1 do 01 de deiembis dl 201O.
na lel n> 12.608. de IS de abril da 2D12 e no Decreto n* 7.257. dc 94 de aoWB de 2010,
reanlver

Ari. r Auiorltar D empenho e o repose de recuriof aa Município de Vllòna
doi MiisSee-RS, no valor de U 89.522.50 (oitenta e nave mil aidnheilpt • uiènTa e doli
r*ah e cinqüenta cenuvoc), para a nenitlo de a(Ses de rnaout, ccrUoime proceuo n.
59052.009109/2022.96.

ArL 2' Ci recutiov fliunceVca letto emoenhadai a tAida de Tranifeiénda
ObiiRaioria. coidorme lr(.hla(lo vifeme. oCnenramla J cíaiS.-ncacJa ertamenldiia; PTi
D£.-.82.22'.8.2280.S(O, haiuma de Oerpeia: 33 40.41; FoMr. 100; US: 590012.

An. 9' CainWerando a naltneza e c voktmn de a<On a lerem ImplenHmtadaa.
o prato de eucuclo lerá dc 180 disi. a paitir da publlucdo deita ponarla no Diário
Oficial da Unido |DOU|.

Art. 4* A uliiliacdfl. pelo ente bencfldáilo. doi recunoi tranilerldoi nciA
vinculada eirctusivamentc á euecwálo das aiOei eipecilicadoi no aiL r deita Portaria.

Ari, s~ O propúnenie deverá dpmenlai tueataçJo de contai fmal no praro de
30 dias a panir do término di viRáncla, noi termoi do un. 14 do Decreto n. 7 257, de 4
de a|oUo de 2tT10

An. 6* Eita Portaria entra em vicar na data de lua puoUcacdo.

AliXAhDRE LUCAS AIVE5

POIITAillA NV 652. DE 7 PE MARp DE 1PZ2

Autonia o empenho e a traníleréncla de recunoi ao
Muniefplo do lliia(u - BA, para e>ecu;Io dc atdei de
Oireu Oihl

A uriijo, per inieimddia do MintSTtRIO DO DCSENVOlVIMENtO RESiONAt,
•«ire aro repreumiado pelo SECRErA.910 HACOKAL DE mOTEÇAO E DEFESA tnni.
noireade cela Portaria n 830. de 25 de janeiro de 2019, puhlieada no DOU, rle 25 de
lanelro de 2019. Secdo IL Edrtáo Eitra A. comoante deirfucáo de competência conlerkla
peta Portar,a ru 2,708. de 28 rle ovlubro de 7021. 9uW,cada no DOU, de 29 de ontubro de
2m, Saído 1. e lerülo em vltia o dlipoeto na Lei nv 12.340. de 01 de deiembro de 3010.
na lei n> 12.608. de 10 de abril de 2012 e no Oetrelo ne 7.257. de 04 de aRoito dc 7010.
ritiolve:

An. 1* Autorluar o empenho e o rcpaüe de recurui ao ruunlclpio de Ituacu*
8A. no valor de R5 416.000.90 lauatrocentoi « deieMCH rml reahl, para a eiecufJo de
a(5n de tespona, conforma prnccuo n. 3(SUO9(BOJ3031-Si.

An. 2' Oi recunoi llnancElrn ier5d empenhadoi a tftulo de Tranaferéncia
ObngatOha, coerformc legltla(áo vlRotle, obiervando a flaurflocdo ortameniárla: PI.
0618232183280.6500; Natureu 4e D«pe>; 33.4a4i: Fonte: 100; ua SSOOU.

Art. 3* CoraidciarrOo a naturcca e o «céuinc de ocdei a lervm implementadai.
o praas de eneo^ terá de 180 diaq a parbr da pubUcafáo detta patuiia no Cblilo
Oficial da UnlSn (DOUI-

An. 4' A utllMde, pelo eme beneRPlno, doi recunot trmtferidot edá
vlnurladi cxciisIvamenK A eetcucie dat aiOci eipecIDcaiiai na an. r deita Poilitiii.

An. 5' O proponcnca deverá apiEsenlai oroitaedo de contai Rnal no prato de
3il diai a partir du térmlnD ria vlRèncla, noi lermot do ari. 14 do Oecrelo n. 7 757, rle 4
de iROito de 2010.

AiL 6* Efla Poetaria cmn em vigor na data rle tua pubiicacáo

AlEXANORC lUCAS AlVES

PORTARIA áea 663. DE 2 DE MARCO DE 2022

Ainoriaa o empenho e a Uancferéncia de lecurioi
ao Município dc Pinhetrinho do Vaie - R5, paro
eatrcucác do oçdci de Defesa CÍvlJ.

A UNiAO, por Intermédio do UifnSTERIO 00 OESENVDlVIMErnO REtUONAl.
neste ais representado pelo SECRETARIO NACIONAL DC PROTEÇAO E OEftSA CIVU.
nomirade peta Ponarla n. 890, de 25 de lanelro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
lanelig de 2019, $ffla ll. leifSo Eitra A, consoante delcgacae de competência
conitrida pela Portaria n. 2.708, de 28 de suiubro de 2021, piáslletda no DOU, de 29
de outubro de 2021, Secáo 1, e lendo r-n visla o rrnposlo na lei nv 12340, de 01
de detembro de 7019, na U1 nv >2,606. de 10 dc abril de 3012 c no Decreto n*
7357, de 04 de agosto dc 7010, resolve:

ArL I' Aulorirar o empenho e o roprisse de recumi ao Município de
PlnhelrJnho do 'Vale<RS, no valor de RS 214.4W,00 (duzenlos e quateric mil c
quatCDcenlos realsl, rurp a eaecuçáo de pc6es dir respeita, conbrme procesio r>,
SSOSI.OOPlOl/IDUms,

ArL 2* Os recurios foiancciros seráo empenhados a Utulo de TronilcrEncla
ObnRaiársa. cnnfcsrme leariiacáo rrlpcnte, obiervando a claurllcjiáo arcamcmiária: PT'
06.lB2.721822bO.6500. Naturera de De»eu: 9.3.40,41; fonte: 100; 120: 530012.

ru, aaoev**mm w —a, m> m maii j low,,,

1 H 9 me, rúwaiUrdhlHIOBn

Ari, 3* Conildcraruln a natureu e o veiurne de acbei a serem
implrrnentadar. o prato de errOcuçáo será de 180 dias, a parllr rlB puhlicapáo deita
portarui ng Diária Dflctai da Uniáo (DOUI

An, 4' A inilitaçáo. pelo enlr beneficiário, dOi recuiioi trensferidoi eitá

vincUiada eimJutlvamenCe 8 evecucio dai a(dei eipeciricadas no arL 1' liesia
Pact»'ía.

An. 5' O proponente deverá apmentar preeiafAo de cantas finai no prauo
de 30 dias a partir do likmtno da vrgEncm, nod iermoi da an. la do Decreto n 7357.
de 4 de agosto de 3010.

An, 6' Eita Portaria entra em vigor na data oe sua publicacáo.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA NV «64. DE 7 OE MARCO Ot 3071

Autixita o empenho e i Iransferénda de rectmos ao
Wumppis de Nova Esperança do Sul - R5 para
rsecucáa lie ações dc Oofeu Eivd.

A UNiAa, per ■nlermédro do UINISTÍRIO 00 DESENVOLVIMENTO RElâlQNAl.
nesle ato representado pelu SECRETARiD NASONAL Df PROTE(ÁO E DEFESA EIVII.
nomeado pela Ponacla n 830, de 35 do lanelra de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019. Seçlo II, Edlçlo Evtra A, consoante delegaclo de eompetánela contenda
pela Portaria n. 2,703, do 28 de eululpo da 2921, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021. Spfia I, e tendo Cm «ésla o dltposlo na Lei n> 1234U dc 02 dc daembro dc 2010.
na lid n< 12.608. de 10 de abril de 2012 e no Decreto nS 7.257, de 94 de agosto de 7010,
leselve:

AA r Autoriar o empenho e o rersaue de lecuiMis ao Mumppio oe Nova
Esperança do SuARS, ne valor de RS 10.000,00 (dez mil reah), paraa eaecucáo de acOcs de
resposta, conforme processo n 59052909946/2922-45

An 2' Os tearrioi finarcHmt leráo empenliados a rlruio de Transferência
Obrtgalécra. conlorme losiilacáo vigenle, olnecvarrda • claiurcatáo orcamenrárla* PI;
061fL2.231BJ3BO.6SOO: Naiutua de Oeipesa: 3.9J0.41; fonle- 100; U5: 530013.

ArL 9' Coniiderarrdo a natureiu e o volume de acòei a serem Imptcmenrarlai,
o praru rle eaecucáo será de 180 dias, a partir da publicac.ln desta portada nn 01,Iria
Oficial da unilo (DI2U).

Ari 4* A utiAcacáu. pe<o ente beneficiário, dos recursos iransterIdM eitá
vinculada escluilvamente a eaecucáo das atòea especificadas no jrL 1* desta Portaria,

An, S* O prooonenln CKvrra apresentar prcslacáo de contai Tmal no praao de
90 diis a panir do tcurrino da vigência, nos trrmai do arL lê do Decreto r. 7J57< de 4
de agosto tfe 30ia,

An 6' Esta Portaria entra em mgdr ria data dc sua oubhcaclo

ALEXANDRE LUCAS ALVO

PORTARIA NI 665, DE 7 DE MARÇO DE 2021

Avionra o empenho e a transfeièncla de reeipios ao
MuMeipa de Rcáante • H5. sara eaecufâo de acAcn
de Defesa EDviL

A UNiAO, por mcermédio do MINISTÉRIO 00 DESENVOIVINUNTO RECIONAl.
neile ato lepcesentada pelo SECRnáAiO NACIONAL DE PROTIÇAO E DEFE5A CIVU.
nomeadu pela Poetaria n, 890, de 25 de Jarreíro de 2019, puoircada no DOU. de 25 de
janehs de 7019, 5e(8o li. Edltás Erira A, consoante deleniíáo de csmpciência cimieilda
ptía Portaria n. l.TCfi. de 38 de nuruhru de 3031. publicada no DOU, de 29 de durubro do
2021, Se^ 1. e lendo em vivia o dnpoito na lol n' 12.340, de 01 de deiembro de 71I1U,
na Lei nv L3.6ÓS, de 10 de abril de 2012 e no Oecrelo ne 7.257, ils 94 de agosto de 3719,
resolve;

Art 1' Auloruac o empenho e o repasse de recurwis ao fdurtra')»o de Holania.
R5, no valor de RS 526917,00 Isuinhentos e vinte e seü mil novecentos e dote reabL oara
a evdtucáo de ações de resposta, conforme processo n 59952.009985/702233.

Ait 2' (K reoirioi financevoi sesáo empenhados a titule ife Transferêneia
ObtigáiâriA eonlocme leglUatgo vigenie, observando a cluuficacáe oCfamenriiia; PT:
06,183,32183290,6500; Nfluren do Despesa; 9340.41: fome; ifiO; UQ; 590012,

An. 9* Considerando a natureia e o vetucne de a(f)ei a sefem implementadas,
o pcau de e>ecu(8a l»i de 180 dias, a partir da publlcoglo dosta portaria nu Diário
(Tlleiál da Unilo (0(}U|.

Art 4* A irbücaggo. pelo ente bcndfíldário, dos recuriGi transferidos está
vmeulaita eeeiusMmentE A eiedutlo das açOei eipeeífiÓBlai no art. l' desta Portsna

An, 5* O pfflpencrrtd deverá apresentar prestagáo de contas final no praao de
30 dias a partir da tfmino da vigêneia, ne» toemos do aet 14 do Oeeeta n, 7,353, de 4
de agoste de 3010.

An, 6* Bta Peetarsa entra cm srgor ita data de sua piibliragln

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Kl 667. DE 7 DE MARÇO OE 20U

O SECRnARIO HAOONAL DE nROTEÇAO t DEftlA OVU. no mo da
competência que lhe foi delegada pela Purtina Mlnistcrul n< 1.018, de 28 dr maio dc
202Í publicada no Dárlo Oficial da Unilo. Sefão 1. de Dl dr Junho de 2031, resolve;

An. 1< Recsntiecet a situasáo de emetgèncla na área dncnca no FonrijUits de
informagdei do Desastre - fidE. conforme fnfonnãtões telacie-nadas abusa
Hltf I Wiinlcfad Pesauie Decreto Data , f9peBiq_

aa ídonã da Chuvas 004 OB/Ol/lÓl? I 59US1DÜV9ÉI/2U32'8S
EiPva intens.is •!

^1,3J,.,1.<, J
Cicpibn Chuvas

Intensas • |
U2:1.4 _1

Lagoa Real Oiuvas
Intenias

1J.3,L4 _l
Boa Viagem EsDagem

M. t l. O,
Independência Estiagmi

Li-l.liO
SAo Mateus ChuVas

Imensas
yj-.M

Sio liÃs <te'Chuvoi
MonlB» BeAs IntenBS

1,9.3 U
Pedreáraa. Inundagics •

_  I 1.234a
Tiros Chuvas

Intensos
yjj-f

Olarnamlno iChuvas
ilitieniai

1,3.2.1.i

I 30/12/3021 59(>31,aiS068/2a22'5a

i 28/12/21721 ' 59051.915055/2072 85 I

(^02/2022 59051,015183/2022-29

'0^/20)7 S9ISt015191/2l»2-7S

13671 I 17/02/2022 1 59051.015120/2033-72 |

1 13/01/2022 i 59051,014419/1022-181

lVn/2D]2 S90S1.9tS3l8/1032-Ia I
11/01/2032 590SLÕM88ÕÃÕ2?9rI

17/02/2022 I 59aSLal5199/2022'9I |

I  • ^1 ■ iwi II, ll,, I u» .• r KDi ar luocraart
ujr rresir r sUmiuiop Sr Ci^ norert UirUrr , tcr-avl
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Ministério do □osenvolvimcnio Rcglonal/Seoelíiriii Naclonat de Proteção e Defesa Civlt

PORTARIA N" 922. DE 29 DE MARÇO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município
de Pedreiras - MA, para execução de ações de Defesa Civil

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL neste ato
representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 830.
de 25 de Janeiro de 2019. publicada no DOU. de 25 de Janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A. consoante
delegação de competência conferida pela Portaria n. 2.708, dc 28 de outubro de 2021. publicada no DOU.
de 29 de outubro de 2021, Seção 1. e tendo em vista o disposto na Lei n" 12340. de 01 de dezembro de
2010. na Lei n® 12.508, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n" 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve;

Art, T Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Pedreiras - MA. no valor de
RS 569.936.00 (quinhentos e sessenta e nove mil novecentos e trinta e seis reais), para a execução de
ações de resposta, conforme processo n. 59052.009235/2022-18,

Art 2' Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência Obrigatória,
conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT; 06,182.2218.22BO.6500:
Natureza de Despesa: 3.3.40,41: Fonte: 0100: UG: 530012,

Art. 3" Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de
execução será de 160 dias. a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art 4' A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada
exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1' desta Portaria.

Art, 5' O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do
término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Est6 cortfsido não subsUtuI o pubUcsdo ns versão.çsrtíllG^



ESTADO DO MAI^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0Ü0I-49

Site: https:/Av>v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2022.

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departajnento de Compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para
contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e
colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
- MA, para que sejam realizadas as pesquisas de preços praticados no mercado, de acordo
com as informações abaixo;

LOTE I-COLCHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Colchão de espuma D20,
medindo 188,0,88.0í0cm

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Unidade

LOTE II - KIT CESTA BASICA

ESPECIFICAÇÃO QUANT ÜNID

ARROZ TIPO 1: Classe longo iíno.
t)l j , K-Lt lü

de 01 kg.
AÇÚCAR TIPO CRISTAL;

02 Características adicionais KG 02

sacarose de cana-de-açúcar.

PCT 04

CAFÉ: Tipo moído, torrado,
mba I agem al umi nizada

intema, embalado a vácuo,
acote de 250 gr.

PCT 06
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iittps://w\nv.pedrclras.ma.gov.br/

1  PEDREi.Rí

ias- /y
'p-K

06 IFEIJÁO; Tipo 1, pacote com 01 k

EITE EM PD: Tipo integral,
embalagem akiminizada, pacote
com 200 gr.
MACARRAO TIPO COMUM:

Formato espaguete, a base de farinha
de trigo e sêmola ou semoüna.
acotc de 500 gr.

OLEO VEGETAL: Matéria

prima soja, embalagem de 900 ml.
SAL: Refinado e iodado não tóxico,
com dosagem mínima de 10 mg e
máxima de 15 mg de acordo com a
legislação federal vigente. Pacote de

01 kg.
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel
superior facilitador de
abertura manual. Lata com

125

LOTE III - KIT PRODUTOS DE LIMPEZA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QÜANT

01 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS UND

02
ESPONJA DE LIMPEZA

MULTIÜSO:
UND

03 ESPONJA DE AÇO: UND

04 LUVA DE BORRACHA: PAR

05

06

PA COLETORA DE LIXO:

PANO DE LIMPEZA:

UND

UND

07 RODO DE LIMPEZA MULTIUSO: UND

08 SABAO EM BARRA: PCT

09 SABÃO EM PÕ 200 GRAMAS PCT

10
SACO DE LIXO 30 LITROD PCT 06

UNIDADES
PCT

11 'VASSOURA MULTIUSO: UND



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v>\'.pedrciras.nia.gov.br/

(Ryb^

LOTE IV - KIT - HIGIENE PESSOAL

1 VALOR VALOR

ITEM
1

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID UNIT. TOTAL
1

! (RS) (RS)
ABSORVENTE HIGIÊNICO - EX:

01 (lipo 1 c/ abas - pacoie comendo
Sunidades)
DESODORANTE

02 ANTITRANSPIRANTE AEROSOL

150 ML

:REME DENTAL 90G

„. ESCOVA DENTAL CERDAS

^ MACIAS
05 ISABONETE EM BARRA

OALHA DE BANHO 100%

LGODÀO MED. 35/32/02 CM

PCT 04

UND 04

UND 04

UND 04

UND 04

UND 04

UND 04

LOTE V - AGUA MINERAL

ESPECIFICAÇÃO

Agua Mineral (embalagem
plástica de 20 litros

intfinAiMT r^jjAi^T VALOR VALORUNIDADE QUANT.

Maria Vani^áMn^oííefeíraxehe
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.ina.gov.br/

lima. Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete da Prefeita, eslatnos encaminhando em anexo.
Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada com
empresas potenciais, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a
contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Água mineral (embalagem de 20
litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA era 12 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira
Chefe do setor de compras

Avenida Zeca Branco, n' J34, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

lRub._ "fí

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE I - KIT COLCHÕES

Junlo aos autos do processo administrativo n° 0404002/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, as PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE I -
KIT COLCHÕES apresentados.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.I84.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contralação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição

para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0,0 por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.
Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo dc urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verilicação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

EMPRESA

CEP:

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

'OOD

CNPJ:

Recebi em r2U22 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

José iMiw SuMipaio BüíisUi

Carimbo da empresa

AvenidazBranco, n' 111, CEP:65.725-000, Centro — Pedrâras/MA



pnt^iro lugar

J. L. SAMPAIO BATISTA - MÓVEIS E ELETROS

C.N.P.J. : 01.662.989/0001-61

Avenida Rio Branco 309, Centro, Pedreiras - Ma
CEP. 65725-000 Fone: (99) 3642-2451

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

PLANILHA COM QU.ANTIT.4TIVOS £ ESPECinCACÔES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição

para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião
da enchente do Rio Mearini no Município de Pedreiras - MA.

VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO QljANT UNID liNIT.

(RS)
TOTAL

(RS)

01 ;
Colchão dc espuma D2Ü. medindo 188,
}.88, OI4cm

Unidade 340 390.00 132.600,00

Proposta por extenso: (Cento e trinta dois mil e seiscentos reais )

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x) òU dias; ( ) 90 dias;

Pedreiras / MA em, 11 de Abril de 2022

José Líônw Sifnpiiiú Baíisfa
CPF. 1th:g53-873-20

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

AviMída z Branco, n' IH, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http5://www.pedreiras.ina.gov.br/

SOLICn Aí. ÃO DK PESOl ISA DE PRt(. <)S DE MERÍ ADO

OB.ÍE'K>: Comruiavüo de empresa |>ara Aquisn,-ât> de colchão, dosiinados a dtstnhuiçào
para as pessoas afeiada.s pelo desastre de inundações COBRADlí 1.2.1.0,0 por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras M.A
St*!itiUnK»> d viiiuOoidvãi» des>a eiiipioa nu ^elltIdll de otecncíiei l^idus os dados

reiuicrido.s na planilha em ane\i> a pronno punho i preços unitários e lolaisl ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e cmre}iar com o máximo dc urgência
possível, no .Setor dc Compras, desta Prolcitura Municipal, com sede a Rua /.eca Branco,
n" 134. Mutirão CLP 65.725-<Hi(i Pedreiras M/\ em dias úteis, no horáno Jas US oph

fOito horas) a*' 1J 'inh (do/o horas >

As informações prestadas por essti empre.sa seráo utili/adas para obtenção dc
"planilha de preços de mercado" e servirão para veriticaçào da modalidade de licitação
cabível.

l-neaminhnino'; em anexo a planilha mm ns quantirativox «• exptTinriirrVx dos

produto.s serv iços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com pronto atendimento a e.sta solicitação, reiteramos nossos

mais sinceros votos de consideração
Pedreiras M.A. 05 dc abnl de 2022.

Diretor do Departamento de Compra-s

PROTOCOLO DE ENTREO.A D.V SOLICITAÍ, .ÃO DE l'E.SQi:i5A DE PREÇOS

EMPRES.V; í . i . 1. Itarisra

ENDEREÇO^ Av. /eca Brancu. 76(»

ILURKÜj JlugçuUy CIUAUL. Pedrcii-a»

, C EP: 65.725-0000

C*NP.»: 07.460.541/0001-41

Recebiem 12 ij4 :u22 a .SOI.ICIT.ACÃO Dl: PHSUUISAUL PRl"CUS.

CiásLsiji^SwfíSatislô
Assimí&i&íií^*?po'nsa\e?da empresa
Carimbo iiae!i:;;:esa

PLANILHA CO.M Ql AN rH \ I I\OS E ESPEí IFIC AC ÒES DOS SERN KOS

Avenida z Branco, n'IIl, CEP: 65.725-000, Centra ~ PedràrasMA



AVENIDA ZECA BRANCO. N^veO - ENGENHO Ft-o-. ^
PEDREIRAS-MA. CEP: 65725-000 '

CNPJ: 07.460.541/0001-41 lE: 122206380

OBJETO: Contrafâção de empresa para Aquisição de coíchào, destinados a distribuição
para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

ÜTEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR [ VALOR

QUANT UNID liNIT. j TOTAL

Colchão de espuma D20, medindo 188J acc nn teu líirwvn01 Q 88 Q14 cm lUrudadc j40 465,00 158.100,00

Proposta por extenso: (Cento e cinqucnla e oito mil e com reais

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) ÓU dias; ( ) 90 dias;

Pedreiras / MA em, _12_ de Abril de ^2022

Cafíoagíé^^pla
As^f^aíura^o responsá\'el
Carimbo da empresa

AytniiJii z Brancv, n' líl, CEP; 65.725-000, Centra - Peiiràr<a/MA



ESTADO DO MARANHÃO iRub-

PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIR.4S

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://n>vw.pcdrciras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição
para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no .sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2022.

Lucas Rib^o OlIveiTa^
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: VUpi wo

ENDEREÇO;

BAIRRO: Qg^tlP-Q CIDADE:

CEP:

CNPJ: 06. á^>/6úõa-i^

UF; [AA-

Recebi em )22 a SpClCITAÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS,

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa i

Avenida zifíranco, L 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA



mm

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição
para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

VALOR

QUANT ÜNID UNIT.ESPECIFICAÇÃO

Colchão de espuma D20, medindo 188, c on on i

Proposta por extenso: ( QlTéUTA- & T?l/gs
«>6-iS

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

/MA em,ia de de

Assinatura do respo
Carimbo da empt

Avenida zBranco, n' Hl, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htíps://www.pedrelras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE II - KIT CESTA BASICA

Junto aos autos do processo administrativo n° 0404002/2022, com vistas à
reali/caçâo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, as PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE II -
KIT CESTA BASICA apresentados.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA



PEDRE

.nrocwO
iFLS.^ZI.
RubESTADO DO MARANHAO |R„h <

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pedreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, O^de abril ̂ 2022.

Lucas Ribeiro Oliveirá

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA:
c

ENDEREÇO:

BAIRRO; i

CEP:

CNPJ: jy
Recebi em

CIDADE:

r;.5
/  /2022 a SÓLICITACÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

^íssinàlura do respon^vel da empresai- '
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' liI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



r..

üaa234 ft&3'|í B8ta2rÜ5&

!S«iEslHS?ílV!1*37TC^^^jjj|]SALGADINHÒS - BEB5DAS - BNLATM^.
-BÓBONIÉ*^ * ^
— -CTCQSfeirtOLIW^S. .UH

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearira
no Município de Pedreiras - MA

ESPECIFICAÇÃO

RROZ TIPO 1: Classe longo fino.
e 01 kg.

AÇÚCAR TIPO CRISTAL:
02 Características adicionais

sacarose de cana-de-açúcar.

BISCOITO TIPO MAISENA; A

03 base de farinha de fina, classe
branca, pacote com 300 gr.
II

04 I.

CAFÉ: Tipo moído, torrado,
embalagem aluminizada
interna, embalado a vácuo.

Pacote de 250 gr.

■
FARINHA DE MANDIOCA -

Ina, pacote com 01 kg.

06 FEIJÃO: Tipo 1, pacote com 01 kg. PCT 02

FLOCOS DE MILHO: A base de

farinha de trigo, açúcar e
amido de milho. Pacote com 500

LEITE EM PÓ; Tipo integral,
08 embalagem aluminizada,

pacote com 200 gr.

09 MACARRÃO TIPO COMUM:
Formato espaguete, a base de

PCT I 02

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

CR$) (R$)
i .

RS
R$ 4,89 48,90

RS

R$ 4,81 9,62

RS

RS 4,42 17,68

RS 5,73 m
RS

RS 4,76 9,52

RS 7,15 ^9

RS
RS 2,15 4,30

RS

RS 5,60 22,40

RS

RS 3,25 6,50



090234-UOa-t' 38t2a-1055

Farinha de trigo e sêmola ou
emolina. Pacote de 500 gr.

ÓLEO VEGETAL: Matéria prima
soja, embalagem de 900 ml.

SAL: Refinado e iodado não tóxico,
com dosagem mínima de 10 mg e

11 máxima de 15 mg de acordo com PCT
a legislação Federal vigente.
Pacote de 01 kg,

SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel

12 superior faciiitador de
abertura manual. Lata com

125 gr.

RS 13,78

RS 0,90

RS 5,14

VALOR TOTAL: R$ 207,98 Duzentos e sete reais e noventa e oito centavos

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03 End: Rua Miguel Atta, 389 -

Seringal Cidade: Pedreiras- MA CEP: 65.725-000 Telefones: (99) 98122-1055 E-mall:
nanagomes87@hotmail.com

Pedreiras • MA, 05 de abril de 2022.

F.SOBRINHOèÓMES-EPP (/
CNPJ 17,239.264/0001-03

FRANCiSCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vNvw.pedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas

e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 0^ de abn>de-2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO;

BAIRRO;^(9i

CEP:

CNPJ: ^f.l
Recebi em Cn1^

CIDADE: li UF: m

'^ %\ Joil a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREGOS.
Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedreIras/MA



PeOREIf

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://mvw.pcürcíras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA

ESPECIFICAÇÃO

AÇÚCAR TIPO CRISTAL:
02 Características adicionais

sacarose de cana-de-açúcar.

AFÉ: Tipo moído, torrado,
embalagem aluminizada
interna, embalado a vácuo,
acote de 250 gr.

FARINHA DE MANDIOCA -

ina, pacote com 01 kg.

EIJAO: Tipo 1, pacote com 01 k

COS DE MILHO: A

ha de trigo, açúcí
ilho, Pacote com 50

MACARRAO TIPO COMUM:

ormato espaguete, a base de farinha
e trigo e sêmola ou seniolina.
Pacote de 500 gr.

LEO VEGETAL: Matéria

rima soja, embalagem de 900 ml.
AL: Refinado e iodado não tóxico,
com dosagem mínima de 10 mg e
áximade 15 ma de acordo com

Avenida z Branco, n° Ul, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv>v.pedrcÍra5.ma.gov.br /

legislação federal vigente. Pacote de
1 kg.
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel
superior facilitador de
abertura manual. Lata com

125vsx

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias;

í  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n'llj, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



^4L

] L SARAIVA EIRELl CNPJ Ns 28.634.060/0001-85

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual Contratação
de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1,2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços retro mencionada

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: J L SARAIVA ElRELI
Nome de Fantasia: DOCE SABOR

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Inscrição Estadual: 12.540781-5
Endereço: PARADA DO BOM JESUS N" 22', ZONA RURAL CEP: 65728-000
Município: LIMA CAMPOS- MARANHÃO
Telefones (99)981007870 Email: cmpresajlsaraiva(a:ginail.com

REPRESENTANTE LEGAL:

JOÃO LEITE SARAIVA RG:029722092005-5 CPF034.149.993-58

ENDEREÇO: ESTRADA LAGO DOSALVADOR S/N

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22« ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE; (99)98100-7870 EMAIL; empresajlsaraiva@gmail.com



J L SARAIVA EIRELI CNPJ N2 28.634.060/0001-85

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação dc empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre dc inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município dc Pedreiras - MA

VALOR

TOTAL

(R$)
ESPECIFICAÇÃO

OZ TIPO 1: Ciasse longo fino. de 01

AÇÚCAR TIPO CRISTAL:
02 Características adicionais sacarose de

cana-de-açúcar.

BISCOITO TIPO MAISENA: A

03 base de farinha de fina, classe branca, pacote
com 300 er.

CAFÉ: Tipo moído, torrado, embalagem
04 aluminizada interna, embalado a vácuo.

Pacote de 250 gr.
Q5 FARINHA DE MANDIOCA -

Fina, pacote com 01 kg.

06 FEIJÃO: Tipo 1, pacote com 01 kg.

FLOCOS DE MILHO: A base de

07 farinha dc trigo, açúcar e amido de
milho. Pacote com 500 gr.

LEITE EM PÔ: Tipo integral,
08 embalagem aluminizada, pacote com

200 gr.

MACARRAO TIPO COMUM:

Qp Formato espaguete, a base de farinha de
trigo e sêmola ou semolina. Pacote de 500
gr.

jQ ÓLEO VEGETAL; Matéria prima
soja, embalagem de 900 ml.
SAL: Refinado e iodado não tóxico, com

dosagem mínima de 10 mg e máxima dc 15
mg de acordo com a legislação federal
vigente. Pacote de 01 kg,
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel superior

12 facilitador de abertura manual. Lata

QUANT

02 R$9,72

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22« ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE; [99)98100-7870 EMAIL: empresajlsaratva@gmail.com



t . '

^É,
151

J L SARAIVA EIRELI CNPj 28.634.060/0001-85

Proposta por extenso: R$ 222,14 (Duzentos e Vinte c dois Reais c

Quatorze centavos)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; ( x) 60 dias; (x) 90 dias;

Lima campos/MA em, Cinco de Abril de Dois Mil c Vinte e Dois

JOAO LEITE Assinado deforma digital por
..Tr...... JOAOLErTE5ABAfVA:OM«AW3S8
SARAIVA:03414999358 oados: 2022.04.05 io;02:2s -ojw

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal; JOÃO LEITE SARAIVA
RG n" 029722092005-5

CPF D" 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: empresaj1saraiva@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO '—'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps;//mvw.pedrciras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Coniratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearím no

Município de Pedreiras - MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,

n® 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, de abril^e/2022.

'Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA: tZPieiA DISlSI^UitoM J.7J2A

ENDEREÇO: A

BAIRRO: RARQlJé Í^/^l/Í CIDADE: TlMOAJ r: ma

CNPJ: c^f). -Vá
Recebi em V'i /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

As^inatuilfao/eyponsável da empresa
Caiimb/da emjíresa

Avenlila z Branco, n' ]]!, CEP: 6S. 725-000, Centro - PedreJras/MA



ESTADO DO MyUlANIMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.peiireiras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo
desastre de inundações - COBRADE 1.2. l .0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR

QUANT UNID UNIT.
(RS)

ARROZ TIPO 1: Classe longo fino.
U1 1 /Ml ls.vj

de 01 kc.

SEN

classe

«AFE: Tipo moido, torrado,
mbalagem aluminizada
itema, embalado a vácuo,
'acote de 250 er.

IFARÍNHA DE MANDIOCA •

Fina, pacote com 01 kg.
06 IFEIJAO: Tipo 1, pacote com 01 k

MACARRAO TIPO COMUM:

Formato espaguete, a base de farinha
de trigo e sêmola ou semolina.
Pacote de 500 gr.
LEO VEGETAL: Matéria

rima soja, embalagem de 900 ml.
o

im dosagem mínima de
áxima de 15 ma de acoriU

VALOR

TOTAL

(RS)

Avenida z Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: bltps://»'»'>v.pcüreiras.ma.gov.br /

legislação federal vigente. Pacote de

1 kg.
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel

12 superior facilitador de
abertura manual. Lata com

125

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias;

J  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n" IJJ, CEP: 65.725-000, Centro - Peüreiras/MA



GRUPO

REPLETA
DISTRIBUIRÃO C REPRESENTARÃO

REPLETA DISTRIBUIDORA LIDA

Av. Francisco Carlos Jansen, 812B, Bairro Parqui
Piau! - Tlmon - MA ■ CEP: 65,631-140

CNPj; 26.689.426/0001-98

E-mail: repteiadlstribuidora@gmall.coni
Inscrição Estadual: 125106556
Fone:(86) 3212-5573/(86) 98180-5574

PEDREiíí

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
AO SETOR DE COMPRAS DA PREFErTURA MÜNIOPAL DE PEDREIRAS-MA

,rruuv4NtiA-hA

ífls ^
Igub

REPLETA DISTRIBUIDORA LIDA, SITUADA AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN 812 B. BAIRRO PARQUE PIAUl, TIMON - MA, CNPJ 26.589.425/0001-98,
VEM ATRAVÉS DESTE APRESENTAR ORÇAMENTO N* 05042022-02 PARA EVENTUAL £ FUTURA COMPRA DE PRODUTOS CONFORME PLANILHA EM
ANEXO;

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MONTAGEM DE CESTAS BÁSICAS. DESTINADOS A
DISTRIBUIÇÃO PARA AS PESSOAS AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES -COBRADE 1.2.1.0.0 POR OCASIÃO DA ENCHENTE DO RIO MEARIM

,^N0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

.ITEM ESPEQFICÁÇto..

ARROZ TIPO 1; Ciasse longo fino. de 01 kg.H
oito reais

RS 8,15 e quinje RS
centavos

2  AÇClCAR TIPO CRISTAL: Características
adtcionsls sacarose de cana-de-açúcar.

oito reais

edois

centavos

BISCOITO TIPO MAISENA: A base de farinha

de fina, classe branca, pacote com 300 gr

sete reais

e trinta e ,

sete

centavos

CAFÉ: Tipo moldo, torrado, embalagem
alummitada Interna, embalado s vácuo.

Pacote dc 250 gr.

FARINHA DE MANDIOCA -Fina. pacote com

01 kg.

&  { FEIJtô; Tipo 1, pacote com 01 kg;

FLOCOS DE MILHO: A base de farinha de trigo,

açúcar e amido dc milho. Pacote com 500 gr

RS 8,02

sete reais

e noventa

etrès

centavos

onze

três reais

centavos

vaiortotal sctenso

oitenta e

um reais

c

cinqüenta

centavos

dezesseis

reais e

■quatro
centavos

I  vinte e
nove reais

e

quarenta
e oito

I centavos

nove

reais e

R$ 9,55 cinqüenta RS
e cincO'

centavos

cinqüenta
esete

reais e

trinta
centavos

quinze
reais e

15,86 oitenta e
seis

centavos

vinte e

três reais

23,84 e oitenta
e quatro

centavos

sete reais

e

dezesseis

centavos

Página 1 de 2
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GRUPC^^
REPLETA

DI STRIBUIÇÃO t ft CPRtSENTAÇAO

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

Av. Francisco Carlos Jansen, 812B, Bairro Parqui
Piaui - Timon • MA - CEP; 65.631-140

CNPJ: 26.689,426/0001-98

E-mail: repletadlslr)buldor.i<|)gmail.coiT>
inscrição Estadual: 125106556

Fone:(86)3212-5573/ (86) 98180-S574

LEITE EM PÍl: Tipo integral, embalagem
aiuminizada, pacote com 200 gr.

MACARRAO tipo COMUM; Formato
espaguete, a base de farinha de tiigo e sêmola
ou semolina. Pacote de 500 gr.

ÓLEO VEGETAL- Matéria prima soja,
embalagem de 900 ml.

SAL Refinado e iodado nlo tóxico, com

dosagem mínima de 10 mg e máxima de IS mg

de acordo com a legislação federai vigente.
Pacote de 01 kg.

SAROiNlHA: Em óleo vegetai comestível, em
12 lata com anel superior fadiitador de

abertura manual. Lata com 125 gr.

VALOR TOTAL

trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos

ncpve trinta e

reais e sete reais

trinta e RS 37,32 c trinta é

três dois

centavos centavos

cinco

reais e

quarenta

e dois

centavos

1 ^ 10,84

dez reais

e oitenta

e quatro

centavos

vinte e vinte e

dois reais 1 dois reais

e noventa RS 22,97 1 e noventa
esete esete

centavos centavos

um real e um real e

cinqüenta RS 1,50 cinqüenta

centavos centavos

oito reais

A

quarenta

edois

cinqüenta

esete

centavos

RS 42.85
reais e

oitenta e

cinco

centavos

R$. 3.46,66

PROPOSTA POR EXTENSO; [TREZEFÍTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA ESEIS CENTAVOS)

VALIDADE DO ORÇAMENTO; 60 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: Á COMBINAR

LOCAL DE ENTREGA: A COMBINAR

NO ORÇAMENTO INCLUÍMOS DESPESAS TAIS COMO FRETES, TRIBUTOS, CARGA, DESCARGA E SEGUROS, CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS,

CONTRIBUIÇÕES,E OBRIGAÇOES SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIOENCIÂRIAS E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO.

TIMON - MA, OS DE ABRIL OE 2022

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

SAVIO BARBOSA DE s^ÓioIarbosa^e'''®''''
SOUSA;9527474035 SOUSA:95274740359
-  Dacios:2022.04.0516:17:12

9  -03'00'

SÂVIO BARBOSA OE SOUSA

SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 2.039.678-5SP PI

CPF: 952.747.403-59

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE IH - KIT PRODUTOS DE
LIMPEZA

Junto aos autos do processo administrativo n° Ü4040Ü2/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, as PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE III -
KIT PRODUTOS DE LIMPEZA apresentados.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2022.

La 1}CUV
'Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAR.\NHÂO *
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://w>vw.pc(lreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OB.IETO: Contratação do empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1 ,2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Municipio de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, dc.sla Prefeitura Municipal, com sede á Rua Zcca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das Ü8;00h
(oito horas) às 12:0üh (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.Pedrei'^- M/^jOS de ab^de 2022.

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA = 105355965®

BAIRRO;

CEP= â

CNPJ: ^
Recebi em

CIDADE:

_/2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa ly
Carimbo da empresa nv.aan.aM/ocKn-oíi

F Sobrinho Gome»
'Aua WgMl Atti H* 3» C«itoo

."■=9

Avenida z Uranco, n' 111, CEP: 6S. ?25'00lf. Centra - Pedreiras/MA
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados
a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE
1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

VALOR DOS ITENS

ITEM

01 BALDE:

ESPECIFICAÇÃO

03 ESPONJA DE AÇO:

04 LUVA DE BORRACHA:

05 PÁ COLETORA DE LIXO:

06 PANO DE LIMPEZA:

07 RÔDO DE LIMPEZA MÜLTIÜSO:

08 SABÃO EM BARRA:

09 SABÃO EM PÓ:

10 SACODELiXO:

11 \/ASSOURA MüLTlUSO:

QUANT 1 UNID

VALOR

UNIT.

ÍRS)

VALOR

TOTAL

(R$)

UND 1.00 R$ 6,50 R$ 6,50

UND 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53

UND 1.00 R$ 0,25 R$ 0,25

PAR 1.00 R$ 7,00 R$ 7,00

UND 1,00 R$ 4.80 R$ 4,80

UNO 2,00 R$ 4,16 R$ 8,32

UND 1,00 R$ 5,00 R$ 5,00

PCT R$ 1,30

PCT 2,00 R$ 3,25 R$ 6,50

PCT 6,00 R$ 2,42 R$ 14,52

UND 1,00 RS 5,85 R$ 5,85

VALOR TOTAL: R$ 60,57 Sessenta reais e cinqüenta e sete centavos

F. SOBRINHO GOMES -EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03 End: Rua Miguel Atta, 389 -
Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 Telefones: (99) 98122-1055 E-mail:
nanagomes87@hotmail.coin

Pedreiras • MA. 05 de abril de 2022.

F.SOBRINHO GOMES - EPP -

CNPJ 17.239.264/0001-03

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.651.113-38



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://wHiv.pedrciras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência

possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede á Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos c especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedrfeiras - MA, 05 de abril de 2022.

In^ucasfliDeiro «Ijveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE

PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

tfillÁL

Recebi em )22 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

a  Ha empresa
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n* III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

BALDE:

ESPONJA DE LIMPEZA

MULTIUSO:
ESPONJA DE AÇO:
LUVA DE BORRACHA:

^A COLETORA DE LIXO:

PANO DE LIMPEZA:

RODO DE LIMPEZA MULTIUSO:

SABÃO EM BARRA:
SABÃO EM PÓ:
SACO DE LIXO:

[VASSOURA MULTIUSO:

Proposta por extenso: CTusuji.v^

QUANT UNID

UND

UNO

UND

PAR

VALOR

IINIT.

(RS)

VALOR

TOTAL

(RS)

RlüO-

UND

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; (x ) 60 dias; { ) 90 dias;

em, Jjl de íiRPlU.

^^umUifa-áo-responsávei
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO [Rub^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://ww>v.pedreiras.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras —MA/05 dc abrrl de 2022.

teicS'
Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE
PREÇOS

EMPRESA: ÜCpl^TA Oí 5

ENDEREÇO: A\). ̂

CIDADE: TlXíO, UF: Al

CEP:

CNPJ:

Recebi em Cíjj! ÜH 12022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatur^o r6tT»nsável da empresa
Carnnbcyáa enloresa

Avenida z Branco, ii' 111, CEP: 6S.72S'000, Centro - Pedreiras/MA



«a
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.pedreiras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de produtos de limpeza, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNTD 1 QUANT,

01 BALDE: UND 1,00

02
ESPONJA DE LIMPEZA

MULTIUSO:
UND 1,00

03 ESPONJA DE AÇO: UND 1,00

—LUVA DE BORRACHA: PAR 1,00
■i»PA COLETORA DE LIXO: UND 1,00

06 PANO DE LIMPEZA: UND 2,00
07 RODO DE LIMPEZA MULTIUSO: UND 1,00
08 SABÃO EM BARRA: PCT 1,00
09 SABÃO EM PÓ: PCT 2,00
10 SACO DE LIXO: PCT 6,00
11 VASSOURA MULTIUSO: UND 1,00

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

l  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



GRUPO

REPLETA
DISTRIBUIÇÃO E representação

REPIETA DISTRIBUIDORA LIDA

Av. Francisco Carlos Jansen, 812B, Bairro Parqui

Piauí - Timon • MA • CEP: 65.631-140

CNPj: 26.689.426/0001-98

E-rnail: repleiadlstribulclora@gmail.com
Inscrição Estadual: 125106556
Fone:(86) 3212-5573/(86) 98180-5574

JRASÍMIA

kjDàioã.
A PREFEITURA MUNIQPAL DE PEDREIRAS-MA

AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS-MA

REPLETA DISTRIBUIDORA LTOA, SITUADA AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN 812 B, BAIRRO PAROUE PIAUÍ, TIMON - MA, CNPJ 26.689.426/0001-98.
VEM ATRAVES oeste APRESENTAR ORÇAMENTO N' 05042022-03 PARA EVENTUAL E FUTURA COMPRA DE PRODUTOS CONFORME PLANILHA EM

ANEXO:

PLANILHA COM QUANTrrATIVOS £ ESPEOFICAÇOES DOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA AS PESSOAS AFETADAS
PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES-COBRADE 1,2.1.0.0 POR OCASIÃO DA ENCHENTE DO RIO MEARtM NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA,

ESPEOFICÃC UNID ;VUUNn; BCIINSO: VALOILTOTAI EXTENSO 1

I BALDE: RS 10,83

dez reais

e oitenta e

três

centavos

dez reais

eoiienta

etrès

centavos

I ESPONJA DE LIMPEZA MUITIUSO: RS 0,83

.oitenta e

oito

centavos

de real

oitenta e

oito

centavos

de real

I ESPONJA DE AÇO; RS 0,42

quarenta

edois

centavos

de real

quarenta

e dois

centavos

de real

onze reais |

I LUVA DE BORRACHA: RS 11,67
e sessenta

esete

centavos

11,67 sessenta

e sete

centavos

PÂ COLETORA DE UXO: RS 8,00 oito reais I RS 8,00 I oito reais ,

PANO DE LIMPEZA: RS 13,87 I oitenta e
sete

centavos

vinte e

sete reais

27.74 e setenta

e quatro

centavos

RÔOO DE UMPEZAMULTIUSO; RS 8,33

oito reais

e trinta e

oito reais

e trinta e

três

centavos

três

centavos

dois reais

8  SABÃO EM BARRA:
e

dezessete

centavos

dezessete

1 SABÃO EM P(ã; RS 5.42

cinco

reais e

quarenta RS

e dois

centavos

dez reais

e quatro

centavos

Página 1 de 2
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"pedreiraS/ma "

GRUPO"
REPLETA

di stribuição e representação

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

Av. Francisco Carlos Jansen. 812B. Bairro Parqui
Piauí • Timon • MA ■ CEP: 65.631-140

CNPJ: 26,689.426/0001-98
E-mall; repietadistribuidora@gmall.com
Inscrição Estadual: 12S106S56
Fone:(86)3212-5573/(86) 98180-5574

SACO DE LIXO:

I VASSOURA MUITIUSO;

RS 4.03

quatro

reais e

três

centavos

RS 24,18

vinte e

quatro

reais e

dezoito

centavos

nove
1

1 nove

reais e 1 reais e

setenta e , RS 9,75 1 setenta c

cinco cinco

centavos centavos

VALORTOTAL

cepto e quatone reais e oitena.e urn ttma

Ü4,81

'R0PO5TA POR EXTENSO; CCE^^■0 EQUATORZE REAIS E ORENTA E UM CESfTAVOS)
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS
FORMA DE PAGAMENTO: Á COMBINAR
LOCAL DE ENTREGA: Á COMBINAR

NO ORÇAMENTO INCLUÍMOS DESPESAS TAIS COMO FRETES. TRIBUTOS, CARGA, DESCARGA E SEGUROS, CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS,
CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, TRABALHISTAS EPREVIDENCIÁRIASE OUTROS necessários AOCUMPRIMENTO INTEGRAL 00 OBJETO.

TIMON - MA, 05 DE ABRIL DE 2022
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

SAVIO BARBOSA DE
SOUSA:952747403 SOUSA:95274740359

Dados; 2022.04.05 16:19:55
59 -03'00'

SÁVIO BARBOSA DE SOUSA
SÕaO ADMINISTRADOR

RG: 2.039.678-SSP PI
CPF: 952.747.403-5!
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

HKÜRfeiRAS/MA '

Rnh ^

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE IV - KIT HIGIENE PESSOAL

Junto aos autos do processo administrativo n° 0404002/2022, com vistas à
reaüzaçao de DISPENSA DE LICITAÇÃO, as PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE IV-
KIT HIGIENE PESSOAL apresentados.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2022.

{(a
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO wPfe.
PREFEITURA MIIMCIPAL DF. PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww'w.pcclreiras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produtos de higiene pessoal,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das Ü8:00h

(oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirâo para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedr'àiras - MA, 05 de abrirde 2022.

óOÍivi ra

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE

PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:

Recebi em _/2022 á SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Carimbo da empresa
fT».*3».a»»o«»1
r Sobrinho Gomes
TtiM W«>Ml Ma N* 3W
.Cf?:U.73»«ia Padraina HAi

Aveniila z Brmco, n' III. CEP: 65.725-000. Centro - PetIrcirtvi/MA
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^>.s7>»-n£?3.i; nav»-05r>

>r^•:fcdrT

P^|WEI^A^^A

PUNILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produtos de higiene pessoal,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

PREÇOS DOS ITENS

VALOR VALOR

QUANT UNID ^NIT. TOTAL
(R$) (R$)

PCT 04 R$ 2,25 R$ 9,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

02
DESODORANTE

ANTITRANSPIRANTE:
UND 04 R$ 6,50 R$26,00

03 CREME DENTAL: UND 04 R$ 2,15 R$ 8,60

04 ESCOVA DENTAL: PCT 04 R$1,50 R$ 6,00

05 SABONETE: UND 04 R$1,25 R$ 5,00

06 TOALHA DE BANHO: UND 04 R$ 16,00 R$ 64,00

07 PAPEL HIGIÊNICO: UND 04 R$ 2,40 R$ 9.60

VALOR TOTAL: R$ 128,20 Cento e vinte e oito reais e vinte centavos

F. SOBRINHO GOMES - EPP CNPJ; 17.239.264/0001-03 End: Rua Miguel Atta, 389-
Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 Telefones: (99) 98122-1055 E-mail:
r)anagomes87(gihottnall.com

Pedreiras ■ MA, 05 de abril de 2022.

F.SOBRÍNHO GOMES-EPP

CNPJ 17.239.264/0001-03

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEI OR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pcdreiras.nia.gov.br /

SOLICn AÇ.ÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produto.s de higiene pessoal,

destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0,0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras

-MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08;00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedrèiras - Mi^05 de atol de 2022.

Xucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE

PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO: 'XC/SP/VISA

BAIRRO: CflYyV-C)

CEP: -OOO

CIDADE;

CNPJ:
Recebi em AXi ! CH 12^22 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

AssTnãTQTrdDTcsTO»

Carimbo da empresa
!»empresa

Aveniila z Branco, n' II í, CEP; 65.725-01/0. Centro - Pedreiras/MA
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OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produtos de higiene pessoal,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

ITEM ESPECinCAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT ÜNID LNIT. TOTAL
(RS) (RS)

ABSORVENTE HIGIÊNICO - EX;

01 (tipo 1 c/ abas - pacote contendo
Sunidades)

DESODORANTE

ANTITRANSPIRANTE:
03 CREME DENTAL:

04 [ESCOVA DENTAL;

05 SABONETE:
06 TOALHA DE BANHO:
07 PAPEL HIGIÊNICO:

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x) 60 dias; ( ) 90 dias;

^  /M/A em. de

li/iira do-fdsponsável
Carimbo da empresa

Avenida z fíranco, n' Ul. CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreirwi/MA



PEDREIRA

ESTADO DO MAILVNHAO L"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '—"

SETOR DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vw>v.pc(lrelras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produtos de higiene pessoal,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Mimicipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mms sinceros votos de consideração.

PedrèJras - MAl 05 de abril de 2022.

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE

PREÇOS

EMPRESA: R£Ç

ENDEREÇO:

STÃ! ̂niòOM J-T

fSCo T»

BAIRRO: PAãílVè. fi

CEP:

DHQ UT: MJ

Recebi em a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Asiinatur^o rranonsável da empresa
Cawmbcyda emmesa

Avenida z Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pcdrcirns.nia.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição produtos de higiene pessoal,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras

-MA

ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT UNID UNIT. TOTAL.

ABSORVENTE HIGIÊNICO - EX:

01 (tipo 1 c/ abas - pacote contendo PCT 04

Sunidãdes)

02
DESODORANTE

UND 04
ANTITRANSPIRANTE:

03 CREME DENTAL: UND 04

04 ESCOVA DENTAL: PCT 04

05 SABONETE: UND 04

06 TOALHA DE BANHO: UND 04

07 PAPEL HIGIÊNICO: UND 04

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x ) 60 dias; ( ) 90 dias;

I  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA



PEDRé!

ESTADO DO MARANHAO |fl->
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPR^VS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrcira8.nia.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Agua mineral (embalagem de 20

litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2022.

Diretor do Departamento de Compras

.l'ROTOCQL' m^QSJ

EMPRESA:

CEP:

CNPJ: J7. 259 26^/ 000J- Oy

Recebi em 05 / a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empres£
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br /

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Agua mineral (embalagem de 20
litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID

Galão 448

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias;

/  em, de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Avenida z Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA



PEOREIRAS/MA

GRUPO

REPLETA

^roc.WVHK?

6}
{Rirh.

I2Q22A

sSaiETA DISTRIBUIDORA LIDA
Av. Francisco Carlos Jansen, 812B. Bairro Parqui
Piauí - TImon - MA - CEP: 65,631-140

CNPJ; 26.689,426/0001-98
E-mall; replecacilstrlbuldora@gmall.com
Inscrição Estadual: 125106556
Fone:(861 3212-5573/(86)98180-5574

di str ibuição t REPRESENTAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

AO SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS-MA

REPLETA DISTRiaUIDORA LTDA, SITUADA AV, FRANCISCO CARLOS JANSEN 812 B. BAIRRO PAROUE PIAUÍ, TIMON - MA, CNPJ 26,689,426/0001-98,
VEM ATRAVÉS DESTE APRESENTAR ORÇAMENTO N* 05042022-04 PARA EVENTÚALE FUTURA COMPRA DE PRODUTOS CONFORME PLANILJJA EM

ANEXO:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVI^S

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA AS PESSOAS
AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES- CGBRADE 1.2.1.0.0 POR OCASIÃO DA ENCHENTE DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA

^ECIFICAÇAO UNID l QUANT VLi.UNlT: t EXTENSO"! VALQRTOTAL I EXTENSO'

ABSORVENTE HIGIÊNICO - EX; (tipo 1 c/

abas - pacote contendo Bunidades)
RS 3,75

três reais e

setenta e

cinco

centavos

2  DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE: RS 10,83

dez reais e

oitenta e

três

3  CREME DENTAL: RS 3,58

três reais e

cinqüenta

eolto

centavos

quarenta e

três reais e

43,32 trinta e I

dois

centavos

quatorze

reais e

14,32 trinta e

dois

dois reais

4  ESCOVA DENTAL: RS 2,501
cinqüenta

centavos

10,00 dez reais

S  SABONETE;

dois reais

RS 2,08 e oito RS

centavos

oito reais

e trinta e

dois

centavos

vinte e seis

seis reais e

6  I TOALHA DE BANHO; RS 26,67 sessenta e RS
sete

centavos

106,68 sessenta e

oito

centavos

PAPa HIGIÊNICO: RS 4,001
quatro dezesseis

VALOR TOTAL 213,64

duzentos e treze reais e sessenta e quatro centavos

Página 1 de 2
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GRUPO

REPLETA
Dt STHI BUIÇ&O represíntaçAo

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

Av. Francisco Carlos Jansen, 812B, Bairro Parqur
Piaui • Timon - MA - CEP: 65,631 -140

CNPJ: 26.689.426/0001-98

E-mall: repletadlstribuldora@gmall.com
Inscrição Estadual: 125106556
Fone:(86) 3212-5573/ (86) 98180-5574

PROPOSTA POR EXTENSO: (DUZENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: Á COMBINAR

LOCAL DE ENTREGA: Á COMBINAR

r  PEDRflSA&WlA

\proo'fi^Q'jí^r12Q22í
ÍFLS._

NO ORÇAMENTO INCLUÍMOS DESPESAS TAIS COMO FRETES.TRIBUTOS, CARGA, DESaRGA E SEGUROS, CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS,

CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES SGOAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO
OBJETO.

TtMON - MA, 05 DE ABRIL DE 2022

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

SAVIO BARBOSA DE '
SOUSA:952747403 SOUSA:95274740359
CQ Dados: 2022.04.05 16:19:12

-03'00'

SAVIO BARBOSA DE S0U5/

S<^IO ADMINISTRADOR

R6; 2.039.678-SSP P;

CPF: 952.747.403-59

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

íEiRAS/MA

SjffiL/aoz

JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE V - KIT AGUA MINERAL

Junto aos autos do processo administrativo n° 0404002/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, as PESQUISAS DE PREÇOS DO LOTE V -
KIT AGUA MINERAL apresentados.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2022.

Lucas Riociro OhVeira

Diretor do Departamento de Compras

A venida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA



PEOREIRAS/MA

cOW^=l2Q2Í

PLANILHA

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Agua mineral (embalagem

de 20 litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim np

Município de Pedreiras - MA

VALOR DOS ITENS

ESPECIFICAÇÃOTEM

VALOR

QUANT UNID

(R$)

Galão 448

VALOR

TOTAL

RS 28,00 RS 12.544,00

VALOR TOTAL: R$ 12.544,00 Doze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais

F. SOBRINHO GOMES-EPP CNPJ: 17.239.264/0001-03 End: Rua Miguel Atta, 389-
Seringal Cidade: Pedreiras - MA CEP: 65.725-000 Telefones: (99) 98122-1055 E-mali:
nanagomesS7@hotmail.com

Pedreiras - MA, 05 de abríl de 2022.

^  ' iCir£\ ."101/^)^00
F.SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ 17.239.264/0001-03

FRANCISCA SOBRINHO GOMES

CPF: 013.661.113-38
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ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site; https://mvw.pedrciras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Agua mineral (embalagem de 20
litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência

possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n" 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado'* e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compias

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: rVo

ENDEREÇO;

BAIRRO: WòüSís CIDADE: tvKISijs
CEP:

CNPJ;

Recebi em a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da emprestP'*TW<toit>^;^t^MW<
Carimbo da empresa HoedePeni»ir5%

CC^M72»4V
- Maiannac

Awnida z Branco, n' III, CEP; 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Água mineral (embalagem de 20
litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mcarim no Município de Pedreiras
-MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT UNID UNIT, TOTAL
(RS) (RS)

eral (embalagem plástica dei ^ ..o
Galão 448

Proposta por extenso: (•"Tréjf rnd . «f oi-fenjfí. t 0/7^

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias;

I  em, de c

SATU^XMNO

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

AvenidaiBranco, n'III, CEP: 65.725-0(10, Centro — Pedreiras/MA
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ESTADO DO MAR.\NHÀO Ir.,^ CÍ
PREFEH liR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS —

SE IOR DE COMPRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; https://mvw.pcüreíras.ma.gov.br /

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de Agua mineral (embalagem de 20
litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2,1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco,
n° 134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h

(oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 05 de abriLde 2022.Pedreiras - MA, de abri^e 2022.

M-ucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGADA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREC:OS

EMPRESA:

ENDERECO:"^Lt0^^í^tlLf-fi

BAIRRO: CIDADE: AH UF: |Y\fiUF: Tf\í

CEP: C;.^^<aE-OQO

CNPJ: .qSA 1

Recebi em /QL] /2022 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável^a empresa
Carimbo da empresa

AvenidazBranco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA



PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIHC:aÇÕES DOS SERVIÇOS

ORIETO: Contratação de empresa para Aquisição de Água mineral (embalagem de 20
litros), destinados a distribuição para as pessoas afetadas peto desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras

-MA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

QUANT UNID líNIT. TOTAL
(RS) (RS)

\eua Mineral (embalagem plástica de „
Olitros Q"'"" 30,00 \3.MH0

Proposta por extenso: (

Prazo de validade desta p^quisa; ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias;

/  em, de

Assinatura do PÍ^onsável
Carimbo da empresa

Avenitta z fírtinco, n' 111, CEP: 6S. 725-000, Centro — PeiIreiras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://>v« w.ncdrcii-as.nia.«ic)v.br/

■pÊCÕÊiRÃsTMÃ

MAPA DE APURAÇAO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTARIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição dc gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua
minerai (embalagem de 20 litros) c colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

LOTE -1 - COLCHÃO

Descrição Unidade Quaot.

Colchão dc espuma D20, medindo 188, 0,88, jjnidade 340
014 cm

J.L. Sampaio B. Moveis
Elelros - CNPJ

01.662.989/0001-61

CLF Batista - ME
CNPJ:

07.460.541/0001-41

CLF Batista - ME
CNPJ:

07.460.541/0001-41
PREÇO MÉDIO

Valor
Unitário

Valor Total
Valor

Unitário
Valor
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

390,00 132.600,00 465,00 158.100,00 539,90 183.566,00 464,96 168.184,40

158.100,00 183.566,00 168.184,40

LOTE - n - KIT CESTA BASICA

I
Descrição

Cesta básica composta: ARROZ TIPO 1:
Classe longo fino. Pacote de 01 kg.
AÇÚCAR TIPO CRISTAL;
Características adicionais sacarosc de

cana-de-açúcar, BISCOITO TIPO
MAISENA: base de farinha de fina, classe

Unidade Quant.

F. Sobrinho Gomes
CNPJ:

17.239.264/0001-03

Valor
Unitário

Unidade 1.126 207,98

Valor Total

J.L. Saraiva Eireli
CNPJ:

28.634.060/0001-85

Valor Valor
Unitário Total

Repleta Distribuidora
LTDA-CNPJ:

26.689.426/0001-98

Valor Valor
Unitário Total

PREÇO MÉDIO

Valor Valor
Unitário Total

258,92 291.543,92
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ESTADO DO MAIIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hltn.s://"'w« .nccÍrciras.ma.í'ovJir/

branca, pacote com 300 gr. CAFÉ; Tipo
moído, torrado, embalagem

aluminizada interna, embalado a vácuo.

Pacote dc 250 gr. FARINHA DE

MANDIOCA -Fina, pacote com 01 kg -
FEIJÃO: Tipo 1, pacote com 01 kg.
FLOCOS DE MILHO: A base de farinha

de trigo, açúcar e amido dc milho.
Pacote com 500 gr. LEITE EM PÓ: Tipo
integral, embalagem aluminizada,
pacote com 200 gr. MACARRAO TIPO
COMUM: Formato espaguete, a base de
farinha dc trigo c sêmola ou semolina.
Pacote dc 500 gr. ÓLEO VEGETAL:
Matéria prima soja, embalagem de 900 ml.
SAL: Refinado e iodado não tó.xico, com

dosagem mínima de IO mg e mlxima de 15
mg de acordo com a legislaçüo federal
vigente. Pacote de 01 kg. SARDINHA:
Em óleo vegetal comestível, em lata com
anel superior facilitador dc abertura
manual. Lata com

125 gr

390339,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://>v««.nedrciras.ma.20v.l)r/

-péDRÊã:^

LOTE - IV - KIT - HIGIENE PESSOAL

Item Descrição Unidade Quant.

1
Produtos de higiene pessoal: absorvente

higiênico - ex: (tipo I c/ abas - pacote
contendo 8 unidades): desodorante

antitranspírante: creme dental: sabonete:

toalha de banho; papel higiênico:

Unidade 784

LOTE - Ul - KIT PRODUTOS DE LIMPEZA

Descrição Unidade Quant.

Produtos de limpeza composto: 01 - Balde:
esponja de limpeza multiuso: esponja de aço:
luva dc borracha: pá coletora de lixo; pano de ,, j j nnn

7- Unidade IzüU
limpeza: rodo de limpeza multiuso: sabao em
barra (embalagem com 05 barras); sabão em
pó: saco de lixo: vassoura multiuso:

F. Sobrinho Gomes

CNPJ:

17.239.264/0001-03

Vnlor

Aliança Saturnino
CNPJ:

Repleta Distribuidora
LTDA-CNPJ:

Unitário
Valor Total

25.193.242/0001-70 26.689.426/0001-98

Valor Valor Valor Valor

Unitário Total Unitário Total

PREÇO MÉDIO

Valor Valor

Unitário Total

60,57 72.684,00 93,85 112.620,00 114,81 137.772,00 89,74 107.688,00

72.684,00

F. Sobrinho Gomes

CNPJ:

17.239.264/0001-03

Valor

112.620,00 137.772,00

100.508,80

Aliança Saturnino
CNPJ:

25.193.242/0001-70

Repleta Distribuidora
LTDA-CNPJ:

26.689.426/0001-98

PREÇO MÉDIO

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

203,28 159.371,52 213,64 167.493,76 181,70 142.482,80

159.371,52 167.493,76 142.482,80



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlp.s;//w«\v.ncilrciras.jna."ov.i)r/

LOTE.V-ACUA MINERAL

F. Sobrinho Gomes

CNPJ:

17.239.264/0001-03

Distribuidora Sophia
CNPJ:

30.755.931/0001-60 |

Distrib. De Bedidas

Saturnino Eireii -

CNPJ:

11.249.308./0001-91

PREÇO MÉDIO

Item Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

1
Agua Mineral (embalagem plástica de 20
litros

Galão 448 28,00 12.544,00 30,00 13.440,00 31,00 13.888,00 29,66 13.287,68

12.544,00 13.440,00 113.888,00

Valor Total Estimado: RS 723.186,80 (sctecentos e vinte três mil, cento e oitenta seis reais e oitenta centavos).

Fedreiras/MA, 12 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de compras

13.287,68

PágÍna4/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://www.pcdreiras.raa.gov.br/

-pÇÕRÉÍRÃSiMÃ

Pedreiras - MA, 12 de abril de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da
existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para Contratação
de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas,
produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
- MA. Tendo sido o valor total é de RS 569.936,00 (quinhentos sessenta e nove mil,
novecentos c trinta seis reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos á disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria VamSaMíracib^reíra Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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ESTADO DO MARANHÃO |riili
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR^RAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Ao

Gabinete da Prefeita

NESTA

Conforme solicitação da chefe de gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para

montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, água mineral (embalagem

de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de

inundações - COBRADE 1.2.1.0 por ocasião da enchente do Rio Mcarim no município de

Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de Enfrcntamento às Emergências e Apoio
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 12 dc abril de 2022.

Atenciosamente.

tWfe-FfaníroFrancisca Bcah4ê-Ffan^ Silva..yiana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS^ ' ~

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E RNANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária Anual n"! 521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitalório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para montagem

de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, água mineral (embalagem de 20

litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de

inundações - COBRADE 1.2.1.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabiitete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de Enfrentamento às Emergências e Apoio

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ disi. Gratuita
Saldo da Dotação: RS 569.936,00

Origem dos Recursos: Crédito Extraordinário

Valor da Despesa: RS 569.936,00

Fonte de Recurso: 1749000000 - Outras VinculaçÕes de Transferências

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Itnpacto Orçamentário: 0.44%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: RS 1.137.704,00

Impacto Orçamentário: 50,10%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,44% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do Prefeito

corresponde a 50,10%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 12 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente.

iscaFrancisca BeamzT^anco SilVa^iana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mnv.pedrclras.ma.gov.br/

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2022

Pedreiras - MA, 12 de abril de 2022.

Maria VanCsa^ro^lM^fei^rLeite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
GABINETE DA PREFEITA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://»v>»'w.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de
04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto a Contratação de
empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas,
produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do RÍo Mearim no Município dc Pedreiras
- MA., cujas despesas serão cmpenliadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício
de 2022.

ORGÂG: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfrelamenlo às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado anual
de RS 569.936,00 (quinhentos sessenta e nove mil, novecentos c trinta seis reais).

Pedreiras - MA, 12 de abril de 2022.

Maria VaniisaThrçraWreira Leite
Chefe dc Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//mv^v.pcdrelras.ma.gov.br/

PEDREiRAiUmA

F-*-' --

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junlo aos auios do processo administrativo n° 0404002/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
apresentados.

Pedreiras/MA, em 13 de abril de 2022.

Maria VaniWrtíâcTdrereí^ Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httpsiy/ww^v.pcdrciras.ma.gov.br/

"pÉDREigAa/NiA

Pedreiras-MA, 13 de abril de 2022.

A EMPRESA

JX SAMPAIO BATISTA - MOVEIS ELETROS

CNPJ: 01.662.989/00001-61

ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, 309 - Centro - Pcdrciras/MA

CEP 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, Documentação necessária para
Aquisição de colchoes de espuma D20, medindo 188x88x10 cm, para distribuição gratuitas a
pessoas atingidas inundações do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação: '
✓

- Contrato Social /

- CPF; do proprietário

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- CNDT;

• Dados Bancários

- Certidão de Regularidade Fiscal

Atenciosamente,

RECEBIDO EM

Maria Vanusà^nacjoTereíraXeite
Chefe de Gabinete da Prefeita

72022.

RESPONSÁVEL:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: htlps://www.pedrelrüs.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 0404002i^022

Objeto: contratação de empresa para aquisição de colchão, destinados a distribuição para as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente
do Rio Mearira no Município de Pedreiras - MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

J.L. Sampaio Batista - Móveis e Eletros,
CNPJ: 01.662.989/0001-61
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚkCRD DE INSCRIÇÃO
01.662.989r0001'61
MATREZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO I 0AiADE«ERniRA
CADASTRAL

NME

J 1. SAMPAIO BATISTA • MOVEIS E ELETROS

Tlnil.0 00 ESTiVELECaCNTO (NOC OE FANTASIA)
ELETROMOVEIS

COOlGOEDESCRIÇAÚDAAnv<DM)EECONÚMCAPRINCIP«.
47.54-7^1 - Comirclo varajlgta do mòvai»

COOIGO E DESCRIÇÃO 0«3AItVI0AaES ECONÒ>«^ SECUNDARIAS

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informéüca
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
9S^1-5-00 - Reparaçéo e manutenção da equipamentos etetroeletrftnicos de uso pessoal e doméstico
43.13-44)0 - Obras de lerraplenagem

COOIOOE DESCAIÇAODANAnjREZAJUniOlCA
213-5 ■ Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

NÚkERO

435

CEP

65.725-000

BAnRODISTRITO

CENTRO
UJNICIP»

PEDREIRAS

ENDEREÇOELETRONICO

rochaeont@t>ol.com.br

I ENTCFEDERATN0RESP0NSA\B.(EF«)

TELEPONE

(99) 3042-467 í (99) 3642-467

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MDTM3 OE SnUAÇAO CWASIRAL

DAIAOASiniAÇJO CADASTRAL
03/09/2005

I STUACAT ESPECIAL rDÃntõÃsnuÃçÃõês^õÃL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/01/2019 ás 16:25:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/01/2019 16:24



Mmistano da Detonvohnments. tndCuina e Comèfcto Exbrlar
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JOSÉ LECNIO SAMPAIO BATISTA
rtfOOWLlOAOt

REOUERIMENTQ DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

BRASILEIRA

MH F □ COMUNI
roxo bo iput
FRANCISCO XAVIER BATISTA

mcwg oc eeuiíM um»)

COMUNHÃO PARCIAL

NASCIDO CM \<í»l4 Oa ii4»«lmuütu|

20/08/1957
iO&ATiMDC limrara)

420513
pUANC0>AnO POR (Coríiu cle«(Ti«4i(.ipj;l« .fgrranif no caag C9

xxxxxxmxxxx

OOtttCtMPOXA (UtGMAfiCUflO* r\AI«.«trt

RUA DICOTA BRANDAO
eouaiwENTO 1 buiirqiBuiiRQi

XXXXXXXXXXXXX

oamio

ENGENHO

Nwte OA FTllAL Vfwiwhw •arr4«iat M «ca refofona aomu

xxrxx*x:3:xxxx • . •

CASADO

I TEREZINHA SAMPAIO XAVIER
Vo»* ■nilMf ur

SSP I MA

65.725-000

103.253.373-20

2165

PEDREIRAS

declara, sob as pensa da lel, não estar impedido da exarcer atividade empresária, qus ndo possui
outro reflistro d» empraaário e requer a JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO

I witfmrAahrtAtn ^^SíooOOfVfcWT^^*" I OEXtHICAOOÕloeoATo rõesençAejKxiio OEtCRIÇAO Oaa

2  ALTERAÇÃO
Cdoiaa DO EVEMTD OeiCnçiODOEWNlO

xuoooauanxuc
xxxwüoüoüaxx

NOHE IMVIICSARUk

J L SAMPAIO BATISTA MÓVEIS E ELETROS ME
LDOflAnaUHa (nia^.«Ki

AVENIDA RIO BRANCO

ecxnsD DO En>na

xxxxxxxxxxxxx

VWTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL!

QOO
xxjOiiacxiaixjauí

cowiXMOftp

xxxxxxxxxxxxx

PEDREIRAS
VALOR 00 OmAl.RS

300.000.00

BMWIWWTlirTO

CENTRO
eCMSSO BLf1KU(M01&«M4

1 MA I
VAtOH DO QAP\ Mc • {por «cMamI

TREZENTOS MIL REAIS

BRASIL escritonojailsoDrocha@outlook.com

COOtOO DS ATIVIDADE ISEICRJÇAO DOtHUCIO
ECONãuiCA

AmnLiSt (viitciiJia

4754701

A)i*l0«âc CMUBOiUC

4751201

4753900

9521500

4313400

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS Ê EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
ViDEO
REPARAÇÃO £ MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO
OBRAS DE TERRAPIANAGEMXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX

DATA DE INCKI DAS A l)VKUD«;S

XXXXXXXXXXXXX

nuMCROOEM

01662989000161

PARA DSO EXCLUSIVO TUL /

DEFERIDO.
f UBU^I^-SE^E ARQUIVE-SE^

<M3ro L^ev^Ciiraalíii-
Choíe duCic. Regional

AUTENTICAÇÃO

MA1201505091955



JOSK LEQKIO SAMPATn BATISTA
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FRANCISCO XAVIER BATIS
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TEREZINHA SAMPAIO XAVI
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 _N0 registro VALIDADE !■ HAGILCTAÇAO —
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ESTADO DO jMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: htlps://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras-MA, 13 de abril de 2022.

A EMPRESA

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ: 17.239.264/001-03

ENDEREÇO: Rua Miguel Atta, 389 Bairro; Seringal - Pedrciras/MA

CEP 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, Documentação necessária para

Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene
pessoal, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -

COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

- Contrato Social

- CPF; do proprietário

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- CNDT;

- Dados Bancários

- Certidão de Regularidade Fiscal

Atenciosamente,

Maria Vanu^maero meihícéH
Chefe de Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM J3 lOU /2Q22.

RESPONSÁVEL;^7>lCU4<



}REiRASrMA

TOL/202
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcclreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n® 0404002/2022

Objeto: contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoaJ, Agua mineral (embalagem de 20 litros),
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE
1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras-MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ: 17.239.264/0001-03
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REQUERIMENTO SE EMPRESÁRIO
PeOMiVI

n rTTTTlITI1n rrrjmr-r%~rri

Jiioimm

ntANOSCASOBRINHO OOMES

BBASILEnu SOLTEROtA)

IV12/1M7 I484MI2000I
T^r^f-iTT^iTri

MIAMIQU^ATTA

BABUutiomnu

CENTRO lMíí4Líi^=Síl'-Í^':.^u^:;:'í.:'í^''''-' .-li!''

1 dceIsn,ubup(atida>iLBlaetlirfaDpfdidadatx*r(traUvldideniprBár{s,gBeBl3pBBBÍaitror(tl(md*tfflpntár)o(rtq«r:

fi. JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO JUNTA COMERCIAL DO30CX

COOIGO B DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERACAO. 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROELOTIESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
X30(

DiCO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

e21(I)AL1RRACAODBOADOS(eXCETONOMeEMPRESAlUAL>.39T(l} IXXX
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPXESA COMO BMPIUSA DE RBQUENd
WRT8

D

I -.*7f .iVTTTTS rrmi

e. SOBRJNHO GOMES • ME

UUACOUWtmAOTl

RUAMIOUELATTA

MuxasimiTO

SERINGAL

IGO E l^CRJÇAO DO EVENTO

■NQUAttUUDiro

E?P(Enipread«
y«Mae?ent)

,ív~' -ivp-yz^;

giimn

BULMA0aUUiA08H0TMAJL.COM
VAiat DO ovnM ■ tfaoaq

dsmioi mQ R*li

Tr-iiiininiiii Cea4moauciduadepDi)uiuafimenlciofem|<9i]C«niRle«u*diMdtftNBhu,amidMiReal»Csinfrel»
efilSTOl itifedim de prodDUt àt Elglcne potest ComiRio uuadiiu dc predeioi de bl^ene, limpos e coMcivaçlo.. dgcnlcaivCetBteiBUtcadiiudcclioeoleiee.coareiloi.baIu,bDnib0M«temdhuietCOMÉRaOVAltEllSTADE

"  MERCADOU AS EM GERAL. COM MIEDOMINANOA DE PRODUTOS ALIMENTIOOS • MINMERCADOS.
dOJOOJ. 4637107,4646002,464H0I, MERCEARIAS B ARMAZÉNS; COMÈRDO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO
4712100,4721103.4721104.4723700.
4724]0e.4772500

»T»V/Txn'?rYiri';

t9«ai30l7

raFERlDO. rUBUQU&SEE ARQUIVE4B AUTENTICA

MAll7000ia71l6»

PARA USO BCOliSIVO DA JUNTA CObtERGAL

rTfTzrn? zj.ii . i'

■ Boe danassM Mtende ae pafld EBpitn fidi

JUCEMA

CUTinCO o REGISTRO EH 22/08/2017 09:50 SOB H* 20172141440.
PROTOCOLO: 171141440 DE 21/08/2017. COOIOO DE VERIFICACRO:
11703216160. HIRE: 21101902198.
e. SOBRINHO COKES - MS

Llliem Theraea Radsiouea Mendonça
SECRETÁRIA-SERAL

SAO LDÍ9, 21/0S/2017
wn.enpzBBafacil.isa.çov.br

■a impraaso. fica aujaito A comprovação da soa autanCicidada noa zaapacclvoa poztaii
Informando aaua caapooclvoa códigos da varificaçAo
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Felhat2A

3UPIM3IR

FKANCISCA SOSMNHO OOMES

BRASILEIRA

FanUnp

MILTON UNS GOMES

It/IVIM?

SOLTBROU)
XT/Jr*l fr-TT.^r

1*^
LUStNTTE SOBINKO GOMES

rmr

RUA MIGUEL ATTA

MUOSBIMO

CENTRO
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CODICO E DESCRICAODOATO

«02 • ALTERACAO, 507 • REENQUAORAMBHTO DE MICROEMPRESa COMO
EMPRESA DEPEQUBNO PORTS

coDKX) e oescRJCAo oo ato
XXX

0(00 E DESCBiCAO 00 EVENTO

ni ())ALTERACAODECADOS(EXCETONOMEBMFR£SA1UAL).30T(I)
REENQUASRAMENTO DE MICROBMFRESA COMO EMPRESA DB P
PORTE

iwirmiw

F.SOaMNIlO GOMES.ME

í ü'l«:

DO EVENTO

piqaiUMWW

BPF(Eavimdi
PcqoiwBMie)

RUA MiaUBLATTA

XXX

rowuv

uaoooM

SERINOAL

f^TTfTlTM BÜTHÍS

Ifa .• frr.T.I a, "MíRl

aULHAOBULHAO@HOTMAll.COM

VARSnSTA DE COSMÍTICOS. PRODUTOS DB PERFUMARIA E DB HIO^NE PESSOAL: COMERCX)
VAREDSTA DB BEBIDAS: COMEROO VAREJISTADE DOCES, BAIAS, BOUBONSR SBMSLHANTSS:
COMÊROO VAREDSTA DE IIORTIFRUnORAMeiROS

OAMHCflODBAl

Zl/1tOOI2 I7.1»JMOOOI43

DEFERIDO. PUBUQUE«EABQUIVE4B AUTEKn

::gz:^v .-.O ,•

FARA usoEXCLUSIVO DAIUNTACOMERCIAL

MA117000107tlS9

fio*dMaMOiaMtcidaaapani b^ma Fld

JUCEMA

CERTincO o KKOTSntO CM 21/06/2017 09:50 SOB H' 20171141440.
PB9T0C0U); 171141440 DB 21/09/2017. oãOIOO DB VEUriCAÇAO:
1170321<lfi0. HIU: 21101902196.

r. SOBRINHO GCMES - KB

Lillan Thacaii Rodrlguaa Kandonça
sbcrstArir-obru.

SAO LUtS, 21/06/2017
tfw. «Bps*«aCacíI .m . Qov. br

A valid«d« deovM*fttOi ii^^raatdp fie* «u^«ico A eoB^cdvsçAo d* mné «utvntieidad* Aot c«ip«etivo» ̂ ctAli
XnfoTV«ndo ««ui r«»p«ârivop cod&9«R d« vpriíÁCPÇAo
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Folhas 1/ 1
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FRANCISCA SOBRINHO COMES

BRASILEIRA
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MILTON UNS GOMES
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18/12/1967
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SOLTEIRO

ILUSINETE SOBRINHO GOMES
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CENTRO

PEDREIRAS
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Gdooo DO rvexiQ DeacHwADOoortNie
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F. SOBRINHO GOMES

e empresária, que nao possui
ESTADO DO MARANHAO
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XXXXXXXXXXXXX
c6o«o 00 CViNtO

XXXXXXXXXXXXX

lOaitACOvHO |rw4*v. «lej

RUA DUQUE DE CAXIAS
CCUMIcQUCNCQ

XXXXXXXXXXXXX

PEDREIRAS
VAUMOOCAPlTAL.áU
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4712100
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4772500

4723700

4721104

4724500

xxxxxxx
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XXXXXXXXXXXXX

QUINZE MIL REAIS

ATIVIDADE PRINCIPAL
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALII lE
NTICIOS-MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ATIVIDADES SECUNDARIAS
COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
COMERCIO VAREJISTA OE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIERLITIGRANJEIROS XXXX/XXXXX

nuuar
MEaNTOIOf)

PARA USO KXCLUSIVD DA JUHTA COMERCIAI

AUTENTICAÇÃO
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretana de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

• < « • t

• • • • #4

• • « « V •

»  » •*!

•  «

• é

« « •

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llm" Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário. F. SOBRINHO GOMES estabelecido na RUA DUQUE DE CAXIAS n" 238. .
SERINGAL, CEP: 65.725-000, PEDREIRAS, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006.

Código do Ato : 315

Descrição do Ato; MICROEMPRESA

PEDREIRAS. 22 de Novembro de 2012

^ ̂̂ssinatura;

Nome do Empresário ; FRANCISCA SOBRINHO GOMES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM i 'iP-Q O-

Jui<yaor âingUarpo
RfiO/f»tro Mercanai

iljl 'líS?

Etimiet^^Regístro
JURTH COMEACUL DO ESTADD DO MARMIKAO

•' i 'o t
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SQCONUMERO 20OISEaii
P(««8» iai9®2í-f

1 oiBoiioa

kSOORJWO QOMCS

»AC8MTM{M|i9
WCAirrAAU tlf *IAL

AE 091.884
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ATIVIDADE PRINCIPAL
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIME
NTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ATIVIDADES SECUNDARIAS

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES
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ESTADO DO MAKANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTIUTIVO N® 0404002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO \

O município de Pcdreiras/MA., em 19 de janeiro de 2022 declarou situação de emergência
nas áreas atingida pelas inundações do Rio Mearim, através do Decreto Municipal de
001/2022. Justificamos a despesa devido a necessidade de Contratação de empresa para
Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos dc limpeza,
higiene pessoal. Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a
distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações-COBRADE 1.2.1.0.0
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA. Justifica-se a
presente solicitação tendo em vista a necessidade atender os mimícipes afetados pelas
enchentes, e garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória
garantindo mais conforto a pessoas afetadas.

U-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93 nos casos dc emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segunuiça de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo dc 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;.

Conforme se observa do texto legal, não passou despercebido pelo legislador
Infraconstitucional a possibilidade de ocorrência de situações excepcionais, fora do
cotidiano dos administrados, dentre elas. Aquelas em que haja o efetivo
comprometimento da segurança de pessoas, de obras, de equipamentos e dc outros bens
públicos, estendendo o seu alcance, nesses específicos casos a contratação direta para a
aquisição de materiais permanentes e de consumo, bem como para a realização de obras
e serviços. Contudo, buscando prcsen'ar o Interesse público, estabeleceu parâmetros para
a elaboração do processo de dispensa de licitação, fundamentado em emergências ou
calamidades, artigo 26. Parágrafo único, e seus incisos, todos da Lei Federal n"
8.666/93.
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Art. 26. Omissis;
Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou do retardamento, previsto neste
artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes
elementos:

I  - Caracterização da situação emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço".

: IH-BjA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR i|

Em virtude do valor estimado para o fornecimento em pauta, que é RS 723.186,80
(seteccntos e vinte três mil, cento c oitenta seis reais e oitenta centavos), tem-se que
se justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, inciso IV da

Lei 8666/93 posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na

contratação do objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades licitalórias

típicas, uma vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não

ultrapassará o limite da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como

se verifica cm folhas do processo, a empresa: J.L. Sampaio Batista - Móveis e Eletros,

inscrito CNP.1:01.662.989/0001-61, ofertou pelo Lote I, (kit Colchão) o valor total de R$

149.760,00 (cento quarenta nove mil e setecentos e sessenta reais), a empresa F.

Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ: 17.239.264/0001-03, ofertou pelo Lote II, (kit

cesta básica) o valor total de RS 234.185,48 (duzentos trinta e quatro mil, cento oitenta e

cinco reais e quarenta e oito centavos), ofertou pelo Lote 111, (kit produtos de limpeza) o

valor total de R$ 72.684,00 (setenta e dois mil, seiscentos e oitenta quatro reais), ofertou

pelo Lote IV, (kit Higiene Pessoal) o valor total de RS 100.508,80 (cem mil, quinhentos

e oito reais), ofertou pelo Lote V, (kit Agua mineral, embalagem de 20 litros) o valor

total de RS 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais) para fornecimento

estabelecidos no art. 24, IV da Lei 8.666/93 e alterações, tendo o mesmo ofertado.

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO ^

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais para tal
objeto, tendo em vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada
encontram-se com o valor ofertado a Administração Municipal que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência dos serviços, de acordo com dispositivo previsto
na Lei Federal n® 8.666/93.

^ ̂  J VI-DA CONCLUSÃO
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Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo
na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022

Maria Vai^uJrínãTOi^èreira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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TERMO DE REFERENCU

1. OBJETO

Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e
colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O município de Pedreiras/MA., cm 19 de janeiro de 2022 declarou situação de
emergência nas áreas atingida pelas inundações do Rio Mearim, através do Decreto
Municipal de 001/2022. Justificamos a despesa devido a necessidade de contratação de
empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas,
produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Mimicípio de Pedreiras
- MA. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade atender os
munícipes afetados pelas enchentes, e garantindo desta fomia, o funcionamento dos
serviços de forma satisfatória garantindo mais conforto a pessoas afetadas.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo do Referência é
de RS 723.186,80 (scteccntos vinte e três mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta
centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES
LOTE I -COLCHÃO

Umdade 464,96

TOTAL:

168.184,40

168.184,40

LOTE n - KIT CESTA BASICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta: ARROZ
TIPO 1: Classe longo fino.
Pacote de 01 kg. AÇÚCAR TIPO
CRISTAL: Caracieríslicas

adicionais sacarcsc de cana-de-

açúcar. BISCOITO TIPO
MAISENA: base de farinha de

fina, classe branca, pacote com
300 gr. CAFÉ: Tipo moído,
torrado, embalagem

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOL

TOTAL

Unidade 258,92 291.543,92
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aluminizada interna, embalado a
vácuo. Pacote de 250 gr.
FARINHA DE MANDIOCA-

Fina,pacotecomOI kg-FEIJÃO:
Tipo 1, pacote com 01 kg.
FLOCOS DE MILHO: A base de

farinha de trigo, açúcar e
amido de milho. Pacote com 500

gr. LEITE EM PÓ: Tipo
integral, embalagem
aluminizada, pacote com 200 gr,
MACARRÃO TIPO
COMUM: Formato espaguete, a
base de farinha de trigo c scmola
ou semolina. Pacote de 500 gr.
ÓLEO VEGETAL; Matéria
prima soja, embalagem de 900
ml. SAL: Refinado e iodado não

tóxico, com dosagem mínima de
10 mg e máxima de 15 mg de
acordo com a legislação federal
vigente. Pacote de O l kg.
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel
superior facilitador de
abertura manual. Lata com

125 gr

TOTAL: I 291.543,'>2

LOTE III - KIT PRODUTOS DE LIMPEZA

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM

Produtos de limpeza composto: 01 -
Balde: esponja de limpeza multiuso;
esponja de aço: luva de borracha: pá
coletora de lixo: pano de limpeza: rodo de
limpeza multiuso: sabão em barra
(embalagem com 05 barras); sabão em pó:
saco de lixo: vassoura multiuso:

1.200 I 89,74 107.688,00Unidade

TOTAL: 107.688,00

LOTE IV - KIT - HIGIENE PESSOAL

ESPECIFICAÇÃO

Produtos de higiene pessoal:
absorvente higiênico • ex: (tipo 1 Unidade
c/ abas - pacote contendo 8

VALOR

UNIT.

181,70

VALOR

TOTAL

142.482.!:0
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unidades): desodorante
antitranspirante: creme dental:
sabonete: toalha de banho: papel
higiênico;

LOTE V - AGUA MINERAL

TOTAL: 142.482,80

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Qj A^a Mineral (embalagem
plástica de 20 litros

UNIDADE QUANT.

Galão

VALOR

UNIT.

29,66

VALOR

TOTAL

13.287,68

TOTAL: 13.287,68

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento na
Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso TV.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços tmitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARAGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3"
dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município
de Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n.° 134, Bairro- Mutirão- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição dc pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês
de emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da
data da respectiva reapresentação.
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7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençada.s,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONITIATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de eníretamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita
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À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2022.

Maria VanuW^cie^Pétòra Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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PEDREif

AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de
Gabinete do Município de Pedreiras, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a
contratação das empresas: empresa: J.L. Sampaio Batista - Móveis e Eletros, inscrito
CNPJ: 01.662.989/0001-61. ofertou pelo Lote I, (kit Colchão) o valor total de R$
149.760,00 (cento quarenta nove mil c setccentos e sessenta reais), a empresa F.
Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ; 17.239.264/0001 -03, ofertou pelo Lote II, (kit
cesta básica) o valor total de RS 234.185,48 (duzentos trinta e quatro mil, cento oitenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos), ofertou pelo Lote III. (kit produtos de limpeza) o
valor total de RS 72.684,00 (setenta e dois mil, seiscentos c oitenta quatro reais), ofertou
pelo Lote IV, (kit Higiene Pessoal) o valor total de R$ 100.508,80 (cem mil. quinhentos
e oito reais), ofertou pelo Lote V, (kit Agua mineral, embalagem de 20 litros) o valor
total de RS 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais), para a aquisição de
gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene
pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para
as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 004/2022, formalizado com
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/ 1993.

Pedreiras - MA, 13 de Abril de 2022.

/aíttSrMaria Vara^Tn^cm Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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FL3,_
Rub^_

MEMORANDO Pedreiras - MA, 13 de abril de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo
administrativo n° 0404002/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação 004/2022, tendo
como objeto a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA., nos termos do parágrafo único, do Art. 38,
Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria VdtauraMmlcíb^reira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM: I

Fabrlcio Cos^tf^mpaio
OAB/DF n° 9845
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTItATIVO

Contrato Administrativo n° /

Processo Administrativo n" 0404002/2022

Dispensa de Licitação n° XXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIIU.S/MA, ATRAVÉS DO
GABINETE DA PREFEITA E A

EMPRESA EXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, através do Gabinete da Prefeita, inscrito no
CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão,
silo na Av. Rio Branco, N' III - Centro, através da neste ato representado pela Sra.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete Municipal de Pedreiras, portador
do CPF n° 521.946.633-04, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
EMPRESA X.KXXXXXXXXXXXX, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx.
Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx,, neste ato repeseniado pelo
sr. Xxxxxxx.\xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF XXXXXX dc agora cm diante
denominado CONTRATADO, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo if 0404002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° xxxxx/2022,
fundamentado na no artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e
colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações -
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
-MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contraio será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de 31/12/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no máximo
05 (cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas fomias definidas.

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente:
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos materiais ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manler-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade cora as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos materiais que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar c concluir a entrega dos materiais nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DOÇONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sera depoistado em
conta xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

LOTE I-COLCHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
ColchÜo de espuma D20, ,1 -j j
medindo 188,0,88,010 cm Unidade

lUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

XXX

TOTAL:

XXX

xxxxxx

LOTE 11- KIT CESTA BASICA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01

Cesta básica composta: ARROZ
TIPO 1: Classe longo fino.
Pacote dc 01 kg. AÇÚCAR TIPO
CRISTAL: Caracteristicas

adicionais sacarosc de cana-de-

açúcar. BISCOITO TIPO

xxxx xxxxx XXX XXXXX
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MAISENA: base de fariiilia de

fina, classe branca, pacote com
300 gr. CAFÉ: Tipo moído,
torrado, embalagem
aluminizada interna, embalado a
váctio. Pacote de 250 gr.
FARINHA DE MANDIOCA-

Fina, pacote com 01 kg - FEIJÃO:
Tipo 1, pacote com OI kg.
FLOCOS DE MILHO: A base de

farinha de trigo, açúcar e
amido de milho. Pacote com 500

gr. LEITE EM PÓ: Tipo
integrai, embalagem
aluminizada, pacote com 200 gr.
MACARRÃO TIPO
COMUM: Formato espaguete, a
base de farinha de trigo e sêmola
ou scmolina. Pacote de 500 gr.
ÓLEO VEGETAL: Matéria
prima soja, embalagem de 900
ml. SAL: Refinado e iodado não

tóxico, com dosagem mínima de
iO mg e máxima de 15 mg de
acordo com a legislação federal
vigente. Pacote de 01 kg.
SARDINHA; Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel
superior facilitador de
abertura manual. Lata com

125

TOTAL: sxxxxx

LOTE III - KIT PRODUTOS DE LIMPEZA

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNIT.

1 VALOR
TOIAL

Produtos de limpeza composto: 01 - Balde:
esponja de limpeza muitiuso: esponja de aço:

Qj luva de borracha: pá coletora de lixo: pano de
limpeza: rôdo dc limpeza muitiuso: sabão em
barra (embalagem com 05 barras); sabão em
pó: saco de lixo: vassoura muitiuso:

xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

TOTAL: xxxxxx

LOTE IV - KIT - HIGIENE PESSOAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

UNIDADE QUANT.
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Produtos dc higiene pessoal:
absorvente higiênico - ex: (tipo I
c/ abas - pacote contendo 8
unidades); desodorante Unidade
antitranspiranlc: creme dental;
sabonete: toalha de banho: papel
higiênico:

xxxxxx xxxxxx

TOTAL: xxxxxxx

LOTE V - AGLA MINERAL

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Agua Mineral (embalagem plástica
de 20 litros

Galão xxxxxx xxxxxxx xxxxxx

TOTAL:

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos ser\'iços e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
situai na Av. Zeca Branco, N° 134 - Bairro; Mutirão, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento originai, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-sc-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contraio será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser\'ados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO; O CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pelo
CONTRATADO, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição c a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

O CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus empregados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstàicias supervenientes, nas hipóteses previstas no ari. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Tenno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:
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A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemenlo ou Infração contratual, sujeita o CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminai que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a Incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir AO CONTRATADO
idoneidade para contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
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PARÁGRAI'0 PRIMEIRO: As penalidades de mulla poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, nào terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADO da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b nào tem caráter
compensatório, não eximindo o CONTRATADO do pagamento ao CONTRATANTE
das perdas c danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO; Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que o CONTRATADO tenha a
receber do CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenlia com o CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal dc Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pelo CONTRATADO, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal
de fornecedores.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo dc 5 (cinco) dias úteis a contar da inlimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, o
CONTRA3ANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado ao CONTRATADO o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa do
CONTRATADO, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará o
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO
CONTRATO:

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO; A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notiílcação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILinADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTItATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de o CONTRATADO suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral DO CONTRATADO.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÃO:
lUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no lodo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do
MaranJiâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Se permitida a subcontratação pelo Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soiidariamcntc responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE lenha dc recorrer ou comparecer a
jufzo para haver o que lhe Ibr devido, o CONTRATADO ílcará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cenlo) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios. estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
cm liiígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfrctamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comaica de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contraio, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor,
depois de lido c achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXX XXXXX XXXXX

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0404002/2022

INTERESSADO: GABINETE DA PREDITA .

ASSUNTO: Contratação dc empresa para aquisição dc gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral {embalagem dc 20 litros) e
colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo dcsasuc de inundações -
COBR/\DE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mcarim no Município dc Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que
trata do objeto supracitado através das empresas: J.L. SAMPAIO BATISTA - MÓVEIS E
ELETROS, inscrito CNPJ: 01.662.989/0001-61, c a F. Sobrinho Gomes — EPP, inscrito
CNPJ: 17.239.264/0001-03, visando atender as necessidades do Gabinete da Prefeita,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para e.Necução do objeto deste
processo administrarivo supracitado, na modalidade de dispensa de licitação, sendo referenciado
através do Decreto Municipal n''001/2022 constante nos autos, e com fulcro no art. 24, r\', da
Lei 8.666/93, abaixo transcrito:

yirí. 24. É. dispensáivl a iuitiiçiio:
(...)

IV ■ nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracteri:;tida urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejui^ ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equiparrrentos e outros bens, públicos ou parlkulam, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no pracp máximo de
180 (cento c oitenta) dias misecutiws e ininterruptas, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratar.

Emergência", n.a escorrciia liçfuj Hcly Lopes Meirellcs, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência dc atendimento de
siruaç.ào que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
cquipamemos c outros bens, públicos ou parricularcs, c.sigindo
rápidas providências da .Administração para delselar ou minorar
suas conseqüências le.sivas à coletividade. " (Direito
.Administrativo Brasileiro, 24* ed. São Paulo: Malhciros, 1999, p.
25.i)

Observa-sc que a lei enumerou expressamente as hipóte.scs de dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispcnsar-se dc realizar a
competição se ococtentc uma das situações previstas na Lei l""cderal.

A vertida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://\v>vw.peüreiras.ma.gov.br/

ORGAO: 02 Poder Exccudvo

UNIDADE Gl^TOIU\: 0201 Gabinccc da Prefeita

PROjETO/ATlVlDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de cnfretamento às emergências c apoio
Social

classificação ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para distribuição
gratuita

Ainda, de acordo com os documcnco.s que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado
conforme pesquisa de preços. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações
que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realÍ2ação de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilldade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admidu a possibilidade de existirem casos em que
a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Adjninistração Pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

/\ dispensa de licitação c uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei
n". B.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior
no prazo de 03 (crês) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos auto.s, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotada.s as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação
direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tela,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA.
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É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta)
dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n" 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergcncial, com
fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, c legal c plenamente possível, desde que
atendidos, no mínimo, os itens acima

É o p,irecer.
Pedreiras — MA, 19 de abril de 2022

Fabrícró Costa Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/ PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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PEDRE

■  TERMO DE RATIFICAÇÃO, __

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 0404002/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 004/2022,
reconhecida pela Procuradoria Gera! do Município, para contratação das empresas: J.L.
Sampaio Batista - Móveis e Eletros, inscrito CNPJ: 01.662.989/0001-61, ofertou pelo
Lote I, (kit Colchão) o valor total de RS 149.760,00 (cento quarenta nove mil e
setecento.s e sessenta reais), a empresa F. Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ:
17.239.264/0001-03, ofertou pelo Lote II, (kit cesta básica) o valor total de R$
234.185,48 (duzentos irinia e quatro mil, cento oitenta e cinco reais e quarenta e oito
centavos), ofertou pelo Lote III, (kit produtos de limpeza) o valor total de R$ 72.684,00
(setenta e dois mil. seiscentos e oilenla quatro reais), ofertou pció Lote IV. (kit Higiene
Pessoal) o valor total de R$ 100.508,80 (cem mil, quinhentos e oito reais), ofertou pelo
Lote V, (kit Agua mineral, embalagem de 20 litros) o valor total de RS 12.544,00 (doze
mil quinhentos e quarenta e quatro reais), para a Aquisição de gêneros alimentícios para
montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, An. 24, Inciso IV/1993.

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfrelamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2022.

Maria VanUOTHnâÉtd^Pefeira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PEDRE/R/!

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLlCACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomiações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n" 0404002/2022, RATIFICO a Dispensa
de Licitação n°004/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratação da empresa: J.L. Sampaio Batista - Móveis c Eleíros, inscrito CNPJ:
01.662.989/0001-61, ofertou pelo Lote I, (kit Colchão) o valor total de RS 149.760,00
(cento quarenta nove mil c scteccntos c sessenta reais), a empresa F. Sobrinho
Gomes - EPP, inscrito CNPJ: 17.239.264/0001-03, ofertou pelo Lote 11, (kit cesta
básica) o valor total de RS 234.185,48 (duzentos trinta c quatro mü, cento oitenta e cinco
reais e quarenta e oito centavos), ofertou pelo Lote III, (kit produtos de limpeza) o valor
lotai de RS 72.684,00 (setenta e dois mil, seiscentos e oitenta quatro reais), ofertou pelo
Lote IV, (kit Higiene Pessoal ) o valor total de RS 100.508,80 (cem mil, quinhentos e
oito reais), ofertou pelo Lote V, (kit Agua mineral, embalagem de 20 litros) o valor total
de RS 12.544,00 (doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais), para aquisição de
gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene
pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros) e colchão, destinados a distribuição para
as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na
Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV. que será pago com recursos do Programa de
Trabalho: ORGÀO: 02 Poder E.'<ecutivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da
Prefeita PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfretamenlo às
emergências e apoio Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material,
bem ou serv. Para distribuição gratuita; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato.

Pedreíras-MA, 19 de abril de 2022.

Maria VanuWitíaofôTl^ía Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedrcíras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Gabinete da Prefeita convoca a empresa: F. Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ;
17.239.264/0001-03, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do
recebimento deste, no Gabinete da Prefeita, com localizada avenida Rio Branco, n® 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação n® 004/2022.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 19 de abril de 2022.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Recebi em

Nome completo:,

CPF n®:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. SOBRINHO GOMES
CNPJ: 17.239.264/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°S.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <tittp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs08:3õ;27 do dia 19/11/2021 <hora edata deBra6ília>.

Válida até 18/05/2022.

Código de controle da certidão; S8C4.220F.4789.EEF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. SOBRINHO GOMES (MATRIZ B FILIAIS)

CNPJ: 17.239.264/0001-03

Certidão n": 735883/2022

Expedição: 11/01/2022, às 15:51:28
Validade: 09/07/2022 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F. SOBRINHO GOMES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n' 17.239.264/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou* Comissão de Conciliação Prévia.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.239.2&4/0001-03
Razão SocÍai:F sobunho gomes epp

Endereço: t^UA miguel atta 389 / seringal / pedreiras / ma / 65725-oao

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:21/03/2022 a 19/04/2022

Certificação Número: 2022032101211121080840

Informação obtida em 23/03/2022 16:56:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^"~=
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N«» Certidão: 092443/21 Data da 30/12/2021 14:21:51

Inscrição Estadual: 123972027 CPF/CNPJ: 17239284000103

Razão Social: F SOBRINHO GOMES ME

Endereço: RUA MIGUEL ATTA. 389' CEP: 65725000 - SERINGAL

Telefone: (99)36425012 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n*^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

A autenticidade desta óertidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2022 13:13:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 043837/22 Data da 25/03/2022 11:44:41

Inscrição Estadual: 123972027 CPF/CNPJ: 17239264000103

Razão Social: F SOBRINHO GOMES ME

Endereço: RUA MIGUEL ATTA, 389 CEP: 65725000 - SERINGAL

'telefone: (99)36425012 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hltp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/03/2022 11:44:41
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n° 20220417/2022

Processo Administrativo n" 0404002/2022

Dispensa de Licitação n° 004/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DO GABINETE DA PREFEITA

EA EMPRESA F. SOBRINHO GOMES-

EPP, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do Gabinete da Prefeita, inscrito no

CNPJ n° 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão,

sito na Av. Rio Branco, N" III - Centro, através da neste ato representado pela Sra.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete da Prefeita, portador do CPF n°

521.946.633-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado empresa F.

Sobrinho Gomes-EPP, inscrito CNPJ: 17.239.264/0001-03, localizada à Rua Miguel
Atta, 389 - Bairro; Seringal - Pedreiras/MA, CEP 65.725-000, e neste ato respresentada

pela proprietário o senhora Francisca Sobrinho Gomes, portadora do CPF:
013,661.113-.1S, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), pactuam o

presente contrato com base no Processo Administrativo n" 0404002/2022, DISPENSA

DE LICITAÇÃO n° 004/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso IV da Lei n®
8.666/93 e demais legislações aplicáveis; devendo ser executado de acordo com as

cláusulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, destinados a distribuição para as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA

CLÁUSXB.A SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 19 de abril de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO — O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA OUARTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entega dos matérias de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os mveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ata a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato do LOTE II, III, IV e V, no valor total de RS 419.922,28
(quatrocentos c dezenove mil e novecentos vinte e dois reais e vinte e oito centavos),
conforme planilira abaixo;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUAIVT

Cesta básica composta: ARROZ
TIPO 1: Classe longo fino.
Pacote de 01 kg. AÇÚCAR TIPO
CRISTAL: Características

adicionais sacarose de cana-de-

açúcar, BISCOITO TIPO
MAISENA: base de farinha de

fina, classe branca, pacote com
300 gr. CAFÉ: Tipo moldo,
torrado, embalagem
aluminizada inlcma, embalado a

Unidade
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vácuo. Pacote de 250 gr.
FARINHA DE MANDIOCA-

Fina, pacote com 01 kg - FEIJÃO:
Tipo 1, pacote com 01 kg.
FLOCOS DE MILHO; A base de

farinha dc trigo, açúcar e
amido de milho. Pacote com 500

gr. LEITE EM PÓ: Tipo
integral, embalagem
atuminizada, pacote com 200 gr.
MACARRÃO TIPO
COMUM: Formato espaguete, a
base de farinha de trigo e sêmola
ou semolina. Pacote de 500 gr.
ÓLEO VEGETAL: Matéria
prima soja, embalagem de 900
ml. SAL: Refinado c iodado não

tóxico, com dosagem mínima de
10 mg e máxima de 15 mg de
acordo com a legislação federal
vigente. Pacote de 01 kg.
SARDINHA: Em óleo vegetal
comestível, em lata com anel
superior faciiitador de
abertura manual. Lata com

125 gr

TOTAL: ( 234.185,48

LOTE III - KIT PRODUTOS DE LIMPEZA

ESPECIFICAÇÃO

Produtos dc limpeza composto: 01 - Balde:
esponja de limpeza muitiuso: esponja de
aço: luva de borracha: pá coletora de lixo:
pano de limpeza: rôdo de limpeza muitiuso:
sabão em barra (embalagem com 05 barras);
sabão em pó: saco de lixo: vassoura
muitiuso:

nxn

Unidade 1.200

VALOR VALOR

UNIT. TOTAL

TOTAL: | 72.684,00

LOTE IV - KIT - HIGIENE PESSOAL

ESPECIFICAÇÃO

Produtos de higiene pessoal:
absorvente higiênico - ex: (tipo 1
c/ abas - pacote contendo 8
unidades): desodorante

Unidade

VALOR

UNIT.

128,20

VALOR

TOTAL
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antitranspírante: creme dental:
sabonete: toalha de banho: papel
hÍBÍêiiico:

LOTE V - AGUA MINERAL

TOTAL: 100.508,80

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

Água Mineral (embalagem - ..o
Plástica de 20 litros

VALOR

UNIT.

28,00

VALOR

TOTAL

12.544,00

TOTAL: 12.544,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N" 134 - Mutirão,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado íleimente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO; O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para Ens de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.
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b) multa;
b.I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.2) era caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - inegularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Mimicipal de Assistência Social

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b nao tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penaiização no cadastro municipal
de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTIUTO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu dislrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contraio, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

OREIRAS

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ã CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatíclcs, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conUi de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
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trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfretamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as parles o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2022

MARIA VANUSA INÁ^GIO PEREIRA LEITE,
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

iiO/m.
F. Sobrinho Gomes — EP

CNPJ: 17.239.264/0001-03

CONTRATADA



Karanhao
Governo Kunicipal de Pedreiras
Consolidado
Contratado : F,sobrinho gohes - EPP

Iten Oescriçào/especificaçóes

um ARROZ TIPO 1: Classe longo fino, de 01 kg.

D2816S AÇÚCAR TIPO CRISTAL -

D2Í166 BISCOITO TIPO HAISENA

02816? CAFÉ; Tipo ioido, torrado

028168 FARINHA DE MANDIOCA

028168 FEIJÃO: Tipo I, pacote cos 01 kg

TEHPO DE RECONSTRUIR

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO
contrato n° 20220Ã1?

Processo de compra Dispensa de licitação n° FAB

Quantidade valor unitário Valor total

028i?i LEITE EM Pó: Tipo integral pacote coi 200 gr. PACOTE

028172 MACARRÃO TIPO COMUM Foriato espaguete, a base de far pacote
inha trigo SOOgaia

028173 ÓLEO vegetal - Matéria priia soja, embalagem de 90 litro

028174 SAL: Refinado e iodado não tônico

028175 SARDINHA; Es óleo vegeta] cosestivel - Lata coa 1
2S gr

028176 BALDE PLÁSTICO - 10 IT

028177 ESPONJA DE LIMPEZA MULTIUSO

028178 ESPONJA DE AÇO:

028179 LUVA DE BORRACHA

028182 PÁ COLETORA DE LIXO

028183 PANO DE LIMPEZA

023184 RODO DE LIMPEZA MULTIUSO

028185 SABÃQ EM BARRA

028186 SABÃO EM PÓ 200 GRAMAS

028187 SACO DE LIXO 30 LITROS ■ PCT COM 10 UNID

028188 VASSOURA MULTIUSO:

028191 ABSORVENTE HIGIÊNICO • EX: (tipo I c/ abas - pacDte cont
endo Sunidades)

unidade Quantidade valor unitário

QUILO 11260,00 4,890

QUILO 2.252,00 4,810

PACOTE 4.504,00 4,420

PACOTE 6,756,00 5,710

QUILO 2,252,00 4,760

QUILO 2,252,00 .7,15D'

QUILO 2.252,00 2,1511

PACOTE 4,504,00 5,600

PACOTE 2.252,00 1,250

LITRO 1,126,00 13,78.0

QUILO 1.126,00 o.m

LATA 5.610,00 5,140

UNIDADE 1.200,00 6,500

UNIDADE 1.200,00 0.,S3fl

UNIDADE 1,200,00 0,250

UNIDADE 1.200,00 7,000

UMIDADE 1.200,00 4,800

UNIDADE 2.400,00 4,160

UNIDADE 1.200,00 5,000

BARRA 1200,00 1,100

PACOTE 2.400,00 3,250

PACOTE 7,200,00 2,420

UNIDADE 1.200,00 5,850

UNIDADE 1,136,00 2,250

17.424,0

7.020,0

7.056,0



Haranhai]
íoverno Hiifiicipil íe Pedreiras
Consolidado
contratado ; p.soenifiHO G0HE5 - epp

TEHPO DE ÍECONSTÍUIP

REIAÇAO DE ITENS DO CONTÍATO
Contrato n' 20Í2ÔÃ1?ontrato n' MMll

I'Í£DRE1RAS/MA

Proc.fMHm^V

Processo de coapra Dispensa de Licitação

Pag.; 0002

D" OOi/2022 GAí

valor totalQuantidade valor unitário

l.lliflfl E.SOO,

UnidadeIteB Descriçào/especincaçôes

fl2S19i DESODORANTE ANIITRAUSPIRANTE AEROSOL • 150 HL UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

02819Í PAPEL NIGIENICO CON FOLHAS SIMPLES - MEO. dOXlOOl

028199 ESCOVA DENTAL cerdas sacias e 1?X

UNIDADE

UN DADE

Total Geral :



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://mvw.pedrciras.nia.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO 20020417/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0301010/2021. FARTES: Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA c a empresa
F. Sobrinho Gomes - EPP, inscrito CNPJ: 17,239.264/0001-03 - OBJETO: aquisição
de gêneros alimentícios para montagem de cestas básicas, produtos de limpeza, higiene
pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros), destinados a distribuição para as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Pedreiras/MA: VALOR: 419.922,28 (quatrocentos e
dezenove mil, novecentos e vinte dois Reais e vinte e oito centavos). VIGÊNCIA:
19/04/2022 à 31/12/2022: DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita; PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128
Ação de enftetamento às emergências e apoio Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para distribuição gratuita:
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°004/2022, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
19/04/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete do Município de
Pedreiras/MA.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2022.

Maria Vanusá^mSfib^reira Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wi\'w.pedreiras.ma.gov.br/

À EMPRESA

F. Sobrinho Gomes —EPP,

CNPJ: 17.239.264/0001-03

ENDEREÇO: Rua Miguel Atta, 389-Bairro; Seringal - Fedreiras/MA

CEP: 65.725-000

?RÇ|RAt

Eu V
ORDEM DE ENTREGA -

CONTRATO N® 20220417/2022

Prezado,

Pelo presente autorizo a aquisição de gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros),
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações —
COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras
- MA, objeto do Processo Administrativo n° 0404002/2022, Dispensa de Licitação n°
004/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2022.

Maria VaíWBà-Th&roTereirá Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

RECEBIDO EmJ9iO^I2022.

F. Sobrinho Gomes - EPP,

CNPJ; 17.239.264/0001-03



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pedrciras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Gabinete da Prefeita convoca a empresa: J.L. Sampaio Batista - Móveis e Eletros,
inscrito CNPJ: 01.662.989/0001-61, para comparecer, no prazo de 03 (três) dias úteis a
contar do recebimento deste, no Gabinete da Prefeita, com localizada avenida Rio Branco,
n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do contrato da
Dispensa de Licitação n® 004/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Maranhão, 20 de abril de 2022.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Recebi Gm-Q-Q! 0^1

Nome completo: ^

CPFn®:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 014182/22 Data da 04/02/2022 10:22:00

Inscrição Estadual: 121524272 CPF/CNPJ: 01662989000161

Razão Social: J L SAMPAIO BATISTA MAVEIS E ELETROS

Endereço: AVE RIO BRANCO, 435 CEP: 65725000 - CENTRO

"^3lefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
,^tp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

ô Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 20/04/2022 08:59:47
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
veriftcação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade;04/04/2022 a 03/05/2022

Certificação Número: 2022040402434561221579

Informação obtida em 20/04/2022 09:01:01

CAÊXA
CAIXA SCONÓMICA FEfJERAl,

01.662.989/0001-61

J L SAMPAIO BATISTA MOVEIS Ê ELETROS

AV RIO BRANCO 309 / CENTRO / PEDREIRAS / MA / 65725-000



PEDREiRAS/WlA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 024159/22 Data da 08/04/2022 10:03:39

Inscrição Estadual: 121524272 CPF/CNPJ:01662989000161

Razão Social: J L SAMPAIO BATISTA MAVEIS E ELETRCS

Endereço: AVE RIO BRANCO, 435 CEP: 65725000 - CENTRO

elefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 06/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2022 09:00:05



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Qeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS

CNPJ: 01.662.989/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:33 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 17/10/2022.

Código de controle da certidão: OC70.AA5A.6E22.ABAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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?ODER JUDICIARI'":

Jíjr;TIÇA DO TPABALliO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.662.989/0001-61

Certidão : 12348212/2022

Expedição: 20/04/2022, às 09:00:19

Validade: 17/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifiea-se que J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.662.989/0001-61, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

(Wviíft'- rt rríirftRnRt-.iJis.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS —^drêí^
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA Procâffiff

AY. RIO BRANCO, N'S48-CENTRO Cl ■'X .

CNPJ: 06184253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Deparlamanto de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS - EPP, CERTIFICA, para
os fins quB se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos
TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 07/07/2022, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal da exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Conlribuinta:

000453 Inscrição Municipal: 0004S3

J L SAMPAIO BATISTA • MOVEIS E ELETROS - EPP CPF/CNPJ: 01662989000161

Nome Fantasia: ELETROMOVEIS

Endereço;

Bairro;

Cidade:

AV RIO BRANCO, 435

CENTRO

Complem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS • MA

inscrição Esl.: Data de Abertura: 17/02/1997 Data de Encerramento; O
—AUyldada(s) CNAE

Comãrcio varejista do máveis
CoiT>ércio varejista ospedallaado da olatrodomisUcos « equipamentos de ãudla e vídeo

Reparação e manutenção de equipamentos olouoeletiãrücos de uso pessoal o doméstico
COMERCIO VAREJISTA ESPECtALIZ/VX) DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA

Obras de torraplenagom

Emissão: 08104/2022 08:41:02 Validade: 97107/2022 Usuário: Carlos

lM>?rtv;L=J

to
VALIDADOR 840A113AEO99D45D



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://rt-wv.peclrciras.ma.gov.br/

Contrato Administrativo n" 20220418/2022

Processo Administrativo n" 0404002/2022

Dispensa de Licitação n® 0004/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DO GABINETE DA PREFEITA

EA EMPRESA J.L. SAMPAIO BATISTA

- MÓVEIS E ELETROS, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do Gabinete da Prefeita, inscrito no
CNPJ n® 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão,

sito na Av, Rio Branco, N" 111 - Centro, através da neste ato representado pela Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete da Prefeita, portador do CPF n®

521.946.633-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado empresa:

J.L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS ELETROS, inscrito no CNPJ:

01.662.989/00001-61, localizada à Avenida Rio Branco, 309 - Centro - Pedreiras/MA,

CEP 65.725-000, e neste ato respresentada pela proprietário o senhor José Leônlo

Sampaio Batista, portadora do CPF: 103.253873-20, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), pactuam o presente contraio com base no Processo Administrativo
n® 0404002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 004/2022, fundamentado na no artigo
24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; devendo ser executado
de acordo com as cláusulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição para as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações — COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 20 de abril de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contraio nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) conduzir a entega dos matérias de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato do LOTE I, no valor total de RS 149.760,00 (cento c quarenta e
nove mil e sctccentos e sessenta reais ), conforme planilha abaixo:

LOTEI-COLCHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Colchão de espuma D20,
medindo 188, 0,88, 014 cm

Dmí

Unidade

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

390,00 149.760,00

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3® dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N° 134 - Mutirão,
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acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
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não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de nscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente conttato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtomos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5®/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a muita corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo
total do contraio;

b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratado^sdo"^
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C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contraio;

C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.I) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização nq cadastro municipal
de fomecedores.
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PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XTV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁU.SULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO: ,1

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
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O presente contrato não poderá ser objeto de subconlratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconlratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTACÂOORCAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfretamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO PE ELEIÇÃO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 20 de abril de 2022

MARIA VANÜSA WACIO PEREIRA LEITE,
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

^ÃiroBATIST^^^^fêêETRGS
CNPJ: 01.662.989/00001-61

CONTRATADA



TEHPO OE RECONSTRUIR

PEDREiflAS/MA

Proc.

F?hív..__

Namhao
Governo minicipal de Pedreiras
Consolidado
Contratado : ) L SAMPAIO batista • moveis E ELETROS - EPP

Itea Descrição/especificações

02B1S] Colchão de espiina OIO, aedindo IBB, O,BB, 614 cn

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO
Lontrato (1° 2fl2204ÍS Pag.; 0001

Processo de cojipra Dispensa de Licitação n" 004/2022 GAB

Unidade Quantidade valor unitário valor total

UNIDADE 364,0.0 390,000 149.260,00

Total Geral
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EXTRATO DE CONTRATO 20020418/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0301010/2021. PARTES: Gabinete Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA e a empresa
J.L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS ELETROS, inscrito CNPJ: 01.662.989/00001-
61 - OBJETO: aquisição de colchões, destinados a distribuição para as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Pedreiras/MA: VALOR: 149.760,00(centoquarentae nove mil,
selecenlos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 20/04/2022 à 31/12/2022: DOTAÇÃO:
ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfretamento às emergências e
apoio Social; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv.
Para distribuição gratuita: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°004/2022, cora
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 20/04/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de
Gabinete do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras - MA, 20 de abril de 2022.

ria V^K^^^^lioJ^eiiMaria Vahtísàmaflorefeira Leite
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras
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À EMPRESA

J.L. Sampaio Batista - Móveis c Eletros

CNPJ: 01.662.989/0001-61

ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, 309 - Centro - Pedreiras/MA

CEP: 65.725-000

rnWilTãi i ti

CONTIUTO N® 20220418/2022

DiSP£NSA.I^° 004/2022

Prezado,

Pelo presente autorizo a aquisição de colchões, destinados a distribuição para as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA, objeto do Processo Administrativo n"
0404002/2022, Dispensa de Licitação n° 004/2022, conforme especificações apresentadas
na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA, 20 de abril de 2022.

Maria Vahtr^ inôSro^reira Leite

Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

RECEBIDO BUp^/Oi/12022.

"áami l/iKWiXWmÀ
ampaio Batista - Móveis e Eletros

PJ: 01.662.989/0001-61
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PORTARIA N° 013/2022-GP

**NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTR/VTIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. EIvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N" 000075307597-0 SSP-MA. como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogara-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedrciras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANÈS5ÃDÒy'PialÊM^^TOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVtBMO MUNICIPAL
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 169720

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART,24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 0404002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 28 de Abril de 2022 ás 18:42:04 com o número 1651182124892.

São Luís, 28 de Abril de 2022

Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali • São Lufs(MA] - CEP 6S07&-820 Telelons: (98) 2018-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N° TCE: 254301

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0404002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO; 20220417 / 2022

CONTRATADO: F. SOBRINHO GOMES - EPP

CNPJ CONTRATADO: 17239264000103

DATA ASSINATURA: 19/04/2022

VALOR: R$ 419.922,280000

Recibo emitido em 28 de Abril de 2022 ás 19:11:50 com o número 1651183910376.

São Luís, 28 de Abnl de 2022

Tribunal ds Contas do .Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracatl-SSo Luls(MA}*CEP 65076-820 Tdefone; (98) 2016^000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N^TCE: 254303

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0404002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220418/2022

CONTRATADO: J L SAMPAIO BATISTA - MOVEIS E ELETROS

CNPJ CONTRATADO: 01662989000161

DATA ASSINATURA: 20/04/2022

VALOR: R$ 149.760,000000

Recibo emitido em 28 de Abril de 2022 ás 19:27:08 com o número 1651184828957.

São Luís, 28 de Abril de 2022

Tribunal da Contes do Estado do Maranhão
Av. Cartas Cunha, s/n Jaracall - São Uts(MA) - CEP 66078^820 Teteforte: (99) 2016-6QOO
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 577 de 11 de Maio de 2022

CONCEDER, ao(a) Sr{a), JOSE .VILO DE OLIVEUU
SANTOS, 30 (trinta) dias dc férias regulamcntarcs referentes ao
pcriodo aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 06/06/2022 à
06/07/2022, ACS, junto a Secretaria Municipal dc Saúde.

Dc-sc Ciência c Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos dc Pedreiras • MA. 06 dc
Maio dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DEMORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 125-B/2022

PORTARIA R. H. n". 125- B/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA ÜE MOlUIS,
DIRETOR.^ DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUNUNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr(a). MARIA DOS MILAGRES DA
SILVA, 30 (trinta) dias de férias regulamcntarcs referentes ao
periodo aquisitivo 2019/2020, a serem gozados de 05/06/2022 à
07/07/2022, AOSO, junto a Secretaria Municipal dc Satidc.

Dè-se Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiras • MA, 06 de
Maio dc 2022.

"MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 125-C/2022

PORTARIA R. n. I1-. 125- C/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MAILVNHÀO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A 81 CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(a) Stfa). LUIZ XAVIER SOUSA. 30 (trinta)

dias dc férias regulamentarcs referentes ao periodo aquisitivo
2019/2020, a serem gozados dc 06/06/2022 à 06/07/2022, VIGIA,
junto a Secretaria Municipal dc Saúde.

Dc-sc Ciência c Cumpra-se

CPF: ••*.389

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras • MA. 06 de
Maio de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0404002/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecercs, doeumciilos e despachos contidos no Processo
Administrativo ii° 04(M002/2022. RATIFICO u Dispensa de

Licitação n°0I0/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratação da senhora Lidione Viana Menezes,
portadora cio CPF: 626.704.333-91. ofertou o valor total de RS
40.000,00 (quarenta mil reais), paro o fomccimenio dc pão
(francês) para distribuição gratuitos a pessoas desabrigadas pelos
inundações do Rio Mcarím no Município de Pedreiras - MA. Esse
Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93. Ari. 24, Inciso
rv, que será pago com recursos do Programa dc Trabalho:
ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0207

Secretaria Municipal de Assistência Social;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria
Municiral dc Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3,3.90.32.00 Material para distribuição gratuita:
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

0404002/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parecercs, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0404002/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°004/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Miuiicipio, para contratação da empresa: J.L. Sampaio Batista -
.Móveis e Eielros, inscrito CNPJ: 01.662.989/0001-61, ofertou

pelo Lote I, (kit Colchão) o valor total de RS 149.760,00 (cento
quarenta nove mil c setccentos e sessenta reais), a empresa F.
Sobrinho Gomes — EPP, inscrito CNPJ; 17.239.264/0001-03,

ofertou pelo l.olc II, (kit cesta básica) o valor total dc RS
234.185,48 (duzentos trinta c quatro mil, cento oitenta c cinco
reais c quurenu c oito centavos), ofertou pelo Lote III. (kit
produtos dc limpeza) o valor total dc RS 72.664,00 (setenta c dois
mil, seiscentos e oitenta quatro reais), ofertou pelo Lote IV, (kit
Higiene Pessoal ) o valor total dc RS 100.508,80 (cem mil,
quinhentos e oito reais), ofertou pelo Lote V, (kit Agua mineral,
embalagem de 20 litros) o valor total de RS 12.544,00 (doze mil
quinhentos c quarenta e quatro reais), para aquisição de gêneros
alimentícios para montagem dc cestas básicas, produtos dc
limpeza, higiene pessoal, Agua mineral (embalagem de 20 litros)
e colchão, dc.stinados a distribuição para os pessoas nfciadiis pelo

Assinado sletionicamenie por José Anderson da Silva Uma
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

desastre dc inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da
enchente do Rio Mcarím no Municipio dc Pedreiras — MA. Esse
Termo sc fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, An. 24, Inciso

IV, que será pago com recursos do Programa de Trabalho:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201

Gabinete da Prefeita PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128
Ação dc enfrelamento às emergências e apoio social;
classificação ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou
serv. Para distribuição gratuita: Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •

LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
-  0404002/2022^ i

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parccercs, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0404002/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°009/2022, reconliccida pela Procuradoria Geral do
Municipio, para contratação da senhor Jose Klcber Alves
Pereira, portador do CPF: 226.058.943-04, ofertou o valor total
de RS 33.150,00 (trinta e três mil, cento e cinqüenta reais),
para o fornecimento dc leite in natura para distribuição gratuitas
a pessoas desabrigadas pelas inundações do Rio Mearim no
Município de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei
Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, que será pago com
recursos do Proptima dc Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência
Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da
Secretaria Municipal dc Assistência Social: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material para distribuição gratuiu: :
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
re.spectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato.

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - '
LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

II i-i-l - 1104001/20^

10 - Edição N° 577 de 11 de Maio de 2022
Trabalho; ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
02 02 Secretaria Municipal dc Administração:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 128 0002 2.007 Gestão de Pessoas:

CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços
dc Terceira Pessoa Jurídica Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino u publicação deste ato. Pedrciraa/MA, 22
dc abril de 2022 Damlio Felipe Barbosa, Secretário Municipal
dc Administração

^ GÀBÍNETtDÒ (ÃV^FEÍTÒ' (À) - tlCITAÇÜbM
I
EXTRATO DE CONTRATO 20020417/2022- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0301010/2021. FARTES: Gabine.c

Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA c a empresa F. Sobrinbr
Gomes - EPP, inscrito CNPJ: 17.239.264/00014)3 - OBJETO:
aquisição dc gêneros alimentícios para montagem de cestas
básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, Agua mineral
(embalagem de 20 litros), destinados a distribuição para as
pessoas afetadas pelo desastre de inimdações - COBRADE
1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio Mearim no Municipio de
Pedrciras/MA: VALOR: 419.922,28 (quatrocentos e dezenove mil,
novecentos c vinte dois Reais c vinte e oito centavos). VIGÊNCIA;
19/04/2022 à 31/12/2022: DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita;
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de
enfretamenlo ás emergências c apoio Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita: MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
004/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; An. 24, inciso IV
da Lei 8.666/93, RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA,
19/04/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de

Gabinete do Município dc Pedrciras/MA.

" GABlNETpolArpRÊFEIK)jA)>liaT;^^^

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Considerando os informações,
panxeres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n* 1104001/2022, RATIFICO a Inexlglbllldade
de Licitação 002/2022 para inscrição dc servidores para
capacitação dos agentes públicos quanto às inovações trazidas pela
Lei 14.133/2021 • a Nova Lei de Licitações, com enfoque nas
diferenças em relação à legislação precedente e destaque para os
impactos da tiova legislação e de seus regulamentos ás atividades
práticas relacionadas às licitações e contratações públicas no
âmbito da Administração para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, promovido pela empresa
Ferreira Consultoria Pública Empresarial Eireli, inscrito no CNPJ
N° 37.258.113/0001-00, no período dc 12 a 13 dc maio de 2022.
Essa Teimo se fundamenta no art. 25, n c/c art. 13, da Lei n*
8.666/1993. O valor global do contrato 6 de RS 32.000,00 (trinta c
dois mil reais), que será pago com recursos do Programa dc

EXTRATO DE CONTRATO 20020418/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0301010/2021. PARTES: GabinCe

Municipal da Prefeita de Pedreiras - MA e a empresa J.L
SAMPAIO BATISTA - MOVEIS ELETROS, inscrito CNP.:

01.662.989/00001-61 - OBJETO: aquisição dc colchões,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre dc
inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do Rio
Mearim ao Municipio de Pedreiras/MA: VALOR: 149.760,00
(cento quarenta e nove mil, sctecentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 20/04/2022 á 31/12/2022: DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da

Prefeita; PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação dc
enfrelamento ás emergências e apoio Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita: MODALIDíADE: Dispensa de Licitação n"
004/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso IV
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
20/04/2022. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe dc

Assinado eletrcmlcamente por Josá Anderaon ds Silva Uma [s]^
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; - Site: vww.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MONTAGEM DE CESTAS BÁSICAS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL. AGUA MINERAL
(EMBALAGEM DE 20 LITROS) E COLCHÃO. DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA AS PESSOAS
AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES - COBRADE 1.2,1.0.0 POR OCASIÃO DA ENCHENTE
DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

Data da publicação do(a) procasso encerrado: 10/05/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 004/2022 GT/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

tittps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=486.

Pedreiras/Ma, 10 de Maio de 2022.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Assessor
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Prefeitura Municipal de Pedreiras ffli
Avenida Rio Branco. 111- Centro - CEP; 55725-000 - Pedretras\MA mLM
CNPJ; 06.184.253/0001-49-Tel: - Site; www.pedr8iras.ma.gov.br
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